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"NOVA ORDEM ECONOMICA
A nova ordem econômica

se assentará na valorização
do trabalho humano e na li
vre iniciativa. Mas, em últi
ma instância, quem a orien
tará será a justiça social. Daí
porque se estabeleceu como
objetivos, entre outros, a
busca do pleno emprego. A
empresa genuinamente bra
sileira passou a se chamar
empresa brasileira de capi
tal nacional. O capital es
trangeiro, seu incentivo e
controle no caso da remessa
de lucros, será regulado por
legislação ordinária. Essas
foram algumas das decisões
tomadas pelo Plenário cons
tituinte num dos títulos mais
explosivos de todo o proces
so constitucional.

Mas não ficou por aí. A
votação avançou e decidiu
um dos itens que mais in
quietações provocou desde
o início da Constituinte: a
propriedade do subsolo.
Distinto do solo e perten
cente à União, o subsolo.
com seus recursos e jazidas
minerais, bem como os po
tenciais hidráulicos, só po
derá ser explorado por bra
sileiros ou empresas brasi
leiras de capital nacional. A
decisão valeu um solo do
Hino Nacional no microfo
ne de apartes e gritos de
Brasil, Brasil, que ecoaram
por todo o plenário.

Esta semana, ainda no tí
tulo da Ordem Econômica,
o plenário vai examinar a re
forma urbana e a reforma
agrária. A decisão deverá ser
no voto, embora haja um es
forço de negociação desde a~

primeiras fases da Consti
tuinte. A presença dos gru
pos de pressão, as posições
marcadas doutrinária e parti
dariamente além da grandio
sidade da matéria, prometem
a elevação da temperatura no
plenário, repetindo o clima
emocional da última semana.

Vive a Constituinte um cli
ma de gran fina/e. As grandes
questões não estão ficando
para o final, como pode pare
cer. Apenas, quando se ruma
para o desfecho dos traba
lhos, tem-se a impressão de
que se está votando o mais
importante, quando cada ar
tigo, em sí, tem significado
definitivo. (Páginas 3, 4 e 5)

Trabalhador
precisa ser

recompensado
(Página 15)

Registro e
memória: a
taquigrafia

(Pqlna6)

transportadores, revendedores e retalhistas de derivados do pe
tróleo, 'que fizeram passeata, com seus caminhões-tanque pela
Esplanada dos Ministérios às vésperas da decisão da Constituinte
sobre a exploração, refino e distribuição de petróleo, Todos
devem se manifestar, apresentar reivindicações.

o que muda
na Justiça
brasilei... .1
(Páginas 8 e 9)

Legislativo
comemora os

165 anos
(PqiDa 7)

PRESSÃO LEGÍTIMA foi exercida pelos profes
sores, que ocuparam o gramado diante do Congresso Nacional
(foto acima) em defesa de melhores salários e decidiram pela
continuidade da greve da categoria, apesar das pressões das
autoridades do DF. Não menos legítima foi a mobilização de



Sobre o presidencialismo
Os reparos feitos à emenda

presidencialista, acolhida por
expressiva maioria da Assem
bléia Nacional Constituinte, são
apenas frutos da paixão que con
turbou o espírito de alguns.

O presidencialismo consubs
tanciado na nossa emenda cole
tiva, aprovada por 344 votos,
não se reveste mais daquele as
pecto imperial que foi sempre
o alvo principal dos seus oposi
tores. Ao contrário, se por um
lado nós mantivemos o presi
dente da República como chefe
de Estado e chefe de governo,
eleito pelo voto direto do povo,
na linha da nossa melhor tradi
ção republicana - agora refor
çada pela exigência do' apoio da
maioria absoluta dos votos váli
dos -, por outro nos preocu
pamos em reforçar ainda mais
o Poder Legislativo, tão ames
quinhado e mesmo aviltado du
rante os 21 anos de autoritaris
mo.

Foi exatamente por isso que
inserimos no texto dois novos
institutos, que já funcionam com
êxito em países latino-america
nos. O primeiro é o chamado
voto de discordância, qualifica
do, com muita propriedade, pe
lo presidente Ulysses Guima
rães, de cartão amarelo. Quan
do um ministro de Estado é con
vocado pela Câmara ou pelo Se
nado, após sua exposição, um
líder que represente um terço da
respectiva Casa poderá, na ses
são seguinte, apresentar uma re
solução, discordando de seu de
sempenho em plenário. Se apro
vada, não há uma sanção especí
fica, mas o ministro ficará sob
tal suspeita que, em geral, se de
mite, como vem ocorrendo no
Uruguai.

O outro instituto é a moção
de censura individual a ministro
de Estado, que poderá ser de
iniciativa de um terço da Câma
ra dos Deputados. Aprovada
por dois terços (quorum qualifi
cado, para evitar a instabilidade
governamental), obrigará o pre
sidente da República a demitir
imediatamente o titular da pas
ta.

EXPEDIENTE

Tanto uma como a outra me
dida mereceram antes e, sobre
tudo depois da vitória da nossa
emenda, candentes e até gros
seiras críticas de alguns parla
mentaristas mais empedernidos
que, apesar de se dizerem demo
cratas, não absorveram ainda a
decisão livre e soberana da
Constituinte.

Desejamos esclarecer à opi
nião pública, que merece nosso
respeito, que a moção de censu
ra individual a ministro de Esta
do incorporou-se à Constituição
da Venezuela (art. 153, 29), à
Constituição do Uruguai (art.
147 e 148) e à Constituição do
Peru. (art. 226). Portanto, não
se trata de uma inovação do di
reito constitucional brasileiro.

Vale ressaltar ainda que, das
Constituições mencionadas, a
da Venezuela é a mais antiga e
o sistema de governo daquele
país tem sido o mais estável.

Também é preciso ressaltar
que o aprimoramento introdu
zido em alguns pontos do texto
aprovado, através de uma fusão,
~esultante de acordo geral con
duzido pelo presidente Ulysses
Guimarães. em nada descarac
terizou a emenda coletiva de
nossa autoria, do deputado Vi
valdo Barbosa (PDT -:- RJ), se
nador Edison Lobão (PFL 
MA), deputado Theodoro Men
des (PMDB - SP) e do depu
tado Maurílio Ferreira Lima
(PMDB - PE).

Por último. cabe-nos dizer
que o sistema de governo apro
vado pela Assembléia Nacional
Constituinte pode, e deve, des
de logo, ser incorporado às futu
ras constituições estaduais, o
que não ocorreria no caso do
parlamentarismo, pois ninguém
desconhece que, pelo menos por
ora, não haveria como implan
tá-Ia nas unidades federativas.

Constituinte Humberto Lucena
Presidente do Congresso Nacional

Ouviu-se o
Hino Nacional

Esta semana ficou claro, para
quem ainda não havia entendi
do, que está sendo redigida a
Constituição da República Fede
rativa do Brasil. O Brasil é classi
ficado, sócio-politicamente, en
tre as nações do Terceiro Mun
do. Ensaiou-se, também, duran
te o governo Médici, uma comu
nidade luso-brasileira. É mem
bro da OEA e da ONU, faz parte
do chamado mundo ocidental.
Não é, contudo, membro da Co
munidade Econõmica Européia.
De igual forma, não integra o
Pacto de Varsóvia. Muito menos
é grande potência, com todos os
seus problemas econõmicos e so
ciais equacionados.

Foi por esse motivo que deci
diu-se, ao redigir a Constituição
do Brasil, que a exploração do
subsolo desse país de oito mi
lhões de quilõmetros quadrados
será prerrogativa de brasileiros
e de empresas brasileiras de capi
tal nacional.

A fórmula não é xenófoba.
Surgiu após muito debate. onde
temIa-se de um lado, que se insti
tucionalizasse a ruptura com as
demais nações, em direção ao
atraso tecnológico e, de outro,
uma abertura que permitisse
aproveitamento de nossas rique
zas em benefício de todos, me
nos do povo que aqui habita.

A nacionalização da pesquisa
e lavra do subsolo - com seu
imenso potencial de minerais ri
cos e estratégicos - amarra-se
a um conceito de empresa nacio
nal elástico. Nada impede que,
em descobrindo e explorando
minérios, brasileiros e empresas
nacionais se associem, posterior
mente, a outras nações, visando
à reprodução do resultado dessas
descobertas, sobretudo quando
se tratar de agregar ciência e tec
nologia.

Ronaldo Paixão
Secretário de Redação

A vez do povo
Uma vitória para as comunidades brasilei

ras está consagrada nesta etapa do processo de
elaboração da nova Constituição brasileira com
a aprovação da emenda de minha autoria esta
belecendo que "Lei Orgânica disporá sobre a
iniciativa popular e o referendo às leis munici
pais". Este dispositivo, que, temos certeza, me
recerá a aprovação da maioria dos constituintes
também em plenário, permitirá que as·comuni
dades organizadas se manifestem no sentido de
expressar sua discordância ou aprovação às leis
aprovadas pela Câmara Municipal.

Trata-se de mecanismo vital para assegurar
um permanente processo de fiscalização direta
pela população das leis municipais, justamente
as que mais diretamente dizem respeito aos di
reitos e interesses das comunidades. Suponha
mos, por exemplo, que em determinado muni
cípio litorâneo os vereadores decidam aumentar
para vinte pavimentos o gabarito dos edifícios
na orla marítima, e que isto desagrade à maioria
dos moradores, merecendo apoio apenas dos
grandes especuladores imobiliários. É preciso
que exista um mecanismo como este que luta
mos para incluir na Constituição para que a
população tenha meios de tomar a iniciativa
de lutar para fazer prevalecer seus direitos e
a sua opinião em questões polêmicas como a
do exemplo que citamos acima.

Caso este parágrafo não constasse do texto
constitucional, ficariam os municípios à mercê
de um grupo de vereadores, que, através de
pequena margem de votos, poderiam legislar
contrariamente aos interesses da coletividade
e a favor apenas de interesses próprios ou de
terceiros. Municipalista por convicção, exercen
do a vice-presidência da Frente Municipalista
Nacional, temos diversas emendas com o obje
tivo de conseguir o fortalecimento e a efetiva
autonomia municipais, que ainda serão objeto
de apreciação dos colegas constituintes.

Mas, como ex-prefeito, que governou dire
tamente com as comunidades organizadas de
meu município, não poderia deixar de trans
mitir a experiência acumulada na admmistração
municipal, procurando incluir na Carta Magna
este instrumento que permitirá uma integração
efetiva entre a população e os vereadores.

Como confrontante permanente do povo,
o vereador será mais valorizado e consciente
de suas grandes responsabilidades de represen
tante direto dos interesses das comunidades que
o elegeram; enquanto que a população passará
a exercitar diretamente mais esse direito que
amplia a cidadania tornando-a ativa e partici
pante.

Constituinte Vasco Alves
Espfrito Santo
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CART~: :: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CARTA
ADIRPlWilliam Prescor.

ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CAR

Emoção, entusiasmo, comemorações. Assim o plenário definiu empresa naci0!W1 e a nacionalização das reservas de minerais

Nosso subsolo é verde-amarelo
Foram necessárias dezenas de horas de

reuniões para que o impasse fosse superado
no Titulo VII, da Ordem Econômica e Fi
nanceira, recheado de matérias explosivas,
envolvendo doutrinas, ideologias e posições
bem marcadas, como observou o presidente
Ulysses Guimarães.

O acordo surgiu, enfim, no início da
senama passada, quando foi superado o pri
meiro dos temas polêmicos; a definição de

empresa nacional, que passou a ser chamada
de "empresa brasileira de capital nacional".
No acordo também ficou previsto que a lei
regulará o ingresso de capital estrangeiro e
a remessa de lucros.

Mas, foi na definição da propriedade
do subsolo que se estabeleceu no plenário
a polêmica mais contundente e emocional
em todas as votações da Constituinte. Houve
entendimento no início, sendo votada uma
fusão de emendas com o apoio de todas as

lideranças, ~m que se defi~iu a~ jazidas, mi
nas e demaiS recursos mmerals como pro
priedade distinta da do solo, e pertencentes
a União.

Sem acordo, no entanto, foi votado um
destaque que retomava o texto da Comissão
de Sistematização que nacionaliza toda a ex
ploração mineral e potenciais de energia hi
dráulica. Foi uma votação que envolveu o
plenário em emoção, não faltando um solo
do Hino Nacional e gritos de "Brasil, Brasil".

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÓMICA

E FINANCEIRA
CAPÍTULO I

DOS PRINCípIOS
GERAIS, pA

INTERVENÇAO DO
ESTADO, DO REGIME

DE PROPRIEDADE
DO SUBSOLO E DA

ATIVIDADE ECONÓMICA

Art. 199 - A ordem eco
nômica, fundada na valoriza
ção do trabalho huma.no e na
livre iniciativa, tem por fim as
segurar a todos existência dig
na, conforme os ditames da
justiça social, observados os
seguintes princípios:

I - soberania nacional;
11 - propriedade privada;
III - função social da pro-

priedade;
IV -livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio am-

biente;
VII - redução das desigual

dades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno em

prego;
IX - tratamento favorecido

para as empresas brasileiras de
capital nacional de pequeno
porte. ,

Parágrafo único - E assegu
rado a todos o livre exercício

de qualquer atividade econô
mica, independentemente de
autorização de órgãos públi
cos, salvo nos casos previstos
em lei.

Votaram: 526
Sim: 518
Não: 3
Abstenção: 5

Este texto é fruto de uma fu
são de emendas aprovadas após
a votação do capítulo inteiro da
emenda coletiva do Centrão. O
acor-do foi firmado entre todas
as lideranças e a fu~ão compos
ta a partir de emendas dos cons
tituintes Aluízio Campos
(PMDB - PB), Dionísio Dal
Prá (PFL - PR), Luis Eduar
do (PFL - BA), Walmor de
Luca (PMDB - SC), Antero
de Barros (PMDB - MT) e
Carlos Virgílio (PDS - CE).
EMPRESA BRASILEIRA

Art. 200 - Será considera
da empresa brasileira aquela
constituída sob as leis brasilei
ras e que tenha·no país sua sede
e administração.

§ 19 - Empresa brasileira
de capital nacional é aquela cu
jo controle efetivo em caráter
permanente sob a titularidade
direta ou indireta de pessoas
físicas domiciliadas e residen
tes no país ou de entidades de

direito público interno. Enten
de-se por controle efetivo da
empresa, para fins deste pará
grafo, a titularidade da maioria
de seu capital votante e o exer
cício, de fato e de direito, do
poder decisório para gerir suas
atividades.

§ 29 - A empresa brasileira
de capital nacional poderá go
zar, na forma da lei, de prote
ção e benefícios especiais tem
porários para desenvolver ati
vidades por esta consideradas
estratégicas para a defesa na
cional ou imprescindíveis ao
desenvolvimento do país. ....

§ 39 - A lei prevista no pa
rágrafo anterior, que conside
rar um setor imprescindível pa
ra o desenvolvimento tecnoló
gico nacional, poderá ainda
com relação à empresa brasi
leira de capital nacional, entre
outras condições e requisitos:

a) exigir que o controle re
ferido no parágrafo anterior se
estenda às atividades tecnoló
gicas da empresa, assim enten
dido o exercício, de fato e de
direito, do poder decisório pa
ra desenvolver ou absorver tec
nologia, na forma por ela esta
belecida;e

b) determinar percentuais
de participação no cap'ital das
pessoas físicas domiciliadas e
residentes no país ou entidades

de direito público interno.

Votaram: 520
Sim: 499
Não: 16
Abstenção: 5

A definição de empresa bra
sileira de capital nacional sur
giu de uma fusão de emendas
dos constituintes José Fogaça
(PMDB - RS), Carlos Virgí
lio (PDS - CE), Aluizio Cam
pos (PMDB - PB), Severo
Gomes (PMDB - SP),
Adroaldo Streck (PDT - RS),
Vladimir Palmeira (PT - RJ),
Haroldo Lima (PC do B 
BA) e Aldo Arantes-(PC do B
- GO).
PREFERÊNCIA

§ 49 - Na aquisição de bens
e serviços, o poder público da
rá tratamento preferencial à
em{'resa brasileira de capital
nacIOnal.

Votaram: 484
Sim: 316
Não: 148
Abstenção: 20

Com esta votação de um des
taque do constituinte Paulo
Macarini (PMDB - SC) foi
incluído no texto o dispositivo
que fazia parte do projeto da
Comissão de Sistematização.

CAPITAL ESTRANGEIRO
Art. 201 - A lei disciplina

rá, com base no interesse na
cional, os investimentos de ca
pital estrangeiro, incentivará
os reinvestimentos e regulará
a remessa de lucros.

Votaram: 482
Sim: 470
Não: 7
Abstenção: 5

Como parte do grande acor
do firmado entre as lideranças,
o texto acima originou de uma
fusão de emendas dos consti
tuintes Virgildásio de Senna
(PMDB - BA), Sandra Ca
valcanti (PFL - RJ), Naphtali
Alves d~ Souza (PMDB 
GO), Carlos Virgílio (PDS 
CE) e Luiz Leal (PMDB 
MG).
INTERVENÇÃO ESTATAL

Art. 202 - Ressalvados os
casos previstos nesta Constitui
ção, a exploração direta pelo
estado de atividade econômica
só será permitida quando ne
cessária aos imperativos da se
gurança nacional ou a relevan
te interesse coletivo, conforme
definido em lei.

§ 19 - Somente por lei es
pecífica, a União, o estado, o
Distrito Federal ou o municí
pio criarão empresa pública,

Jornal da Constituinte 3
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fusão de emenaas aos consti
tuintes José Lourenço (PFL
BA), Maurício Fruet (PMDB
- PR), Antônio Perosa
(PMDB - SP) e Denisar Ar
neiro (PMDB - RJ). O inciso
llI, que prevê a legislação sobre
"políticas tarifárias" foi intro
duzido tor emenda da consti
tuinte rma Passoni (PT 
SP), com a seguinte votação:
sim 280; não 155; abstenção,
24; total, 459.
O SUBSOLO

Art. 205 - As jazidas, mi
nas e demais recursos minerais
e os potenciais de energia hi
dráuhca constituem proprieda
de distinta da do solo para efei
to de exploração ou aproveita
mento industrial e pertencem
à União, garantida ao conces
sionário ou autorizado a pro
priedade do produto da lavra.

§ 19 - É assegurada ao pro
prietário do solo a participação
nos resultados da lavra; a lei
regulará a forma e o valor da
participação.
Votaram: 471
Sim: 459
Não: 8
Abstenção: 4

o texto é resultado da fusão
de emendas dos constituintes
Marcelo Cordeiro (PMDB 
BA), Victor Fontana (PFL 
SC), Christóvam Chiaradia

fusão de emendas dos consti
tuintes Chagas Duarte (PFL
RR) Alexandre Puzyna
(PMbB - SC), Ademir An
drade (PSB - PA), Amaral
Netto (PDS - RJ), Jofran Fre
jat (PFL - DF), Marcos Lima
(PMDB - MG), José Louren
ço (PFL - BA) e Raquel Cân
dido (PFL - ~O).

SERVIÇOS PUBLICOS
Art. 204 - Incumbe ao es

tado, na forma da lei, direta
mente ou sob regime de con
cessão ou permissão, por prazo
determinado, e sempre através
de concorrênci& pública, a
prestação de servíços públicos.

Parágrafo único - A lei dis
porá sobre:

I - o regime das empresas
concessionárias e permissioná
rias de serviços públicos, o ca
ráter especial de seu contrato
e de sua prorrogação, e as con:
dições de cadUCidade, fiscali
zação, rescisão e reversão da
concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuá
rios;

III - política tarifária;
IV - obrigatoriedade de

manter serviço adequado.
Votaram: 460
Sim: 452
Não: 2
Abstenção: 6

o texto se or~ginou de uma

438
426

6
6

Nessa votação, segundo os
termos de fusão de emendas de
autoria dos constituintes Benito
Gama (PFL - BA), Maguito
Vilela (PMDB- GO), Chagas
Duarte (PFL - RR), Firmo de
Castro (PMDB - CE) e Luiz
Alberto (PMDB- MG), nova
redação para o art. n9 203 e seus
parágrafos, excetuando o 29.

GARIMPEIROS.
§ 39 - O estado favorecerá

a organização da atividade ga
rimpeira em cooperativas, le
vando em conta a proteção do
meio ambiente e a promoção
econômico-social dos garim
peiros. As cooperativas têm
prioridade na autorização ou
concessão para pesquisa e la
vra dos recursos e jazidas mi
nerais garimpáveis onde este
jam atuando e naquelas fixadas
de acordo com· o art. 23, inciso
XXIV, na forma da lei.

Votaram: 450
Sim: 440
Não: 4
Abstenção: 6

o texto foi resultado de uma

·Votaram:
Sim:
Não:
.Abstenção:

. O acordo sempre foi buscado no titulo da Ordem Ecom'mial. NojinJJl, foi o voto ~ue 4.«idiu

pagamento, mantidas as condi
ções efeti~ da proposta, nos

.termos da lei, ã qu'al somente
permitirá as exigências de qua
lificações técnicas e econômi
cas indispensáveis à garantia
do cumprimento das obriga
ções.
Votaram: 421
Sim: 415
Não: 000
Abstenção: 6

Essa votação aprovou fusão
de emendas de autoria dos
constituintes Mário Covas
(PMDB - SP) e Luís Roberto
Ponte (PMDB - RS, que deu
nova redação ao § 29•

. § 39 - O estado regulamen
tará a atividade garimpeira em
cooperativas, levando em con
ta a proteção ao meio ambiente
e a promoção econômica e so
cial dos garimpeiros. Satisfei
tos os requisitos técnicos e eco
nômicos, as cooperativas têm
prioridade na autorização ou
concessão para pesquisa e la
vra dos recursos e jazidas mi
nerais, nas áreas onde estejam
atuando, na forma da lei.

§ 49 - A lei estabelecerá as
diretrizes e bases do planeja
mento do desenvolvimento na
cional equilibrado, o qual in
corporará e compatibilizará os
planos nacionais e regionais de
desenvolvimento.

sociedade de economia mista, ADIRPIIlcYuIdo Sla"

autarquia ou fundação pública.
A empresa pública, a socieda
de de economia mista e outras
entidades que explorem ativi
dade econômica sujeitam-se ao
regime jurídico próprio das
empresas privadas, mclusive
quanto às obrigações lrabalhis
tas e tributárias, Depende de
autorização legislativa, em ca
da caso, a criação de subsidiá
rias dessas entidades, assim co- .
mo a participação de qualquer
delas em empresa privada·.

§ 29 - As empresas públi
cas e as sociedades de econo
mia mista não poderão gozar
de privilégios fiscais não exten- .
sivos às do setor privado.

§ 39 - A lei regulamentará
as relações da empresa pública
com o estado e a sociedade.

§ 49 - A lei reprimirá o
abuso do poder econômico que
vise a dominação dos merca
dos, a eliminação da concor
rência e o aumento arbitrário
dos lucros.

§ 59 - A lei, sem prejuízo
da responsabilidade individual
dos dirigentes da pessoajurídi
ca, estabelecerá a responsabi
lidade desta, sujeitando-a às
punições compatíveis com a
sua natureza, nos atos pratica
dos contra a ordem econômica
e financeira e a economia po
pular.

Votaram: 475
Sim: 464
Não: 6
Abstenção: 5

Com esses votos foi aprova
da fusão de emendas que defini
ram o "caput" do artigo e os
cinco parágrafos, sendo que o
primeiro e o segundo foram
aprovados nos termos da reda
ção apresentada pela emenda
coletiva do Centrão. Os autores
da fusão foram os constituintes
Severo Gomes (PMDB - SP)
Fernando Lyra (PE) Domin
gos Leonelli (PMDB - BA),
Virgildásio de Senna (PMDB
- BA), Luiz Leal (PMDB
MG) e Ricardo Fiuza (PFL
PEJo
FUNÇOES DO ESTADO

Art. 203 - Como agente
normativo e regulador da ativi
dade econômica, o estado
exercerá, na forma da lei, as
funções de fiscalização, incen
tivo e planejamento, sendo es
te determinante para o setor
público e indicativo para o se
tor privado.

§ 19 - A lei apoiará e esti
mulará o cooperativismo e ou
tras formas de associativismo.

§ 29 - Ressalvados os casos
especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alie
nação da administração públi
ca direta e indireta, nos três
níveis de governo, serão con
tratados mediante processo de
licitação que assegure igualda
de de condições a todos os con
correntes, conf cláusulas que
estabeleçam as obrigações de
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como frentes interiores, a defen
der as tendências que acabei de
assinalar. Trata-se de uma carac
terística da vida política brasilei
ra. Em nosso país, a cavalaria
da Polícia Militar cercou a 'Câ
mara, na hora do Estado Novo,
e fechou o Congresso.

Durante o regime discricioná
rio de 1964, o Parlamento foi gol
peado pelo arbítrio, posto em re
cessos compulsórios, expurgan
do-se os elementos considerados
indesejáveis. A brutalidade da
força armava tempestades sobre
a tribuna e dela rolaram as cabe
ças mais eminentes dos patriotas
da resistência. Cerceavam-se,
assim, as atividades do Parla
mento, mutilando-se a sua sobe
rania. O Poder Legislativo fora
transformado num subpoder, ou
num poder homologatório da
vontade plenipotenciária de um
Executivo hipertrofiado. Confis
cadas as suas prerrogativas maio
res pela violencia da censura, o
Parlamento brasileiro se trans
formava, na hora mais obscuran
tista, no túmulo do pensamento
político desta Nação.

Atualmente, apesar da dinâ
mica do processo constitucional,
o decreto-lei ainda funciona, in
cessantemente, como uma arma
para coibir o Legislativo.

De qualquer maneira, é evi
dente que as vertentes libertá
rias, nacionalistas, democráti
cas, igualitárias, desenvolvimen
tistas, que sempre ressurgem, no
dualismo da nação brasileira,
têm obtido vitórias significati
vas. As prerrogativas confisca
das ao Congresso Nacional são
restabelecidas, e o Parlamento

.brasileiro fortalecido se recoloca
no centro das decisões nacionais.
Neste momento tão crítico, em
que se comemora o dia do Poder
Legislativo, poderemos nos re
montar, mais uma vez, a 1823,
quando a Nação procurava orde
nar-se, durante a luta, guardan
do a sua liberdade e preservando
as suas características.

mitiu uma longa translçâo para
o sistema republicano. Mas em
todos os acontecimentos, da
Guerra do Paraguai até à Aboli
ção da Escravatura (feita por
etapas com intensa participação
legIslativa), o Parlamento esteve
presente, apesar do lápis verme
lho de Pedro 11 e do autorita
rismo explícito ou implícito que
é evidente na queda do Gabinete
Zacalias ou na Questão Regilio
sa. E uma pena que o sistema
educacional brasileiro tenha si
do, até hoje, tão omisso ou reti
cente no que diz respeito à aná
hs.e do papel do. Legislativo na
Hlstóna do BraSIl. No Império,
como na República, o Parlamen
to sempre foi a grande caixa de
ressonância dos protestos de
classes, de regiôes, de categorias
e de interesses de toda a nature
za. Para a juventude brasileira,
as grandes figuras do Legislati
vo, dos ConstItuintes de 1823 aos
Constituintes de 1934, são apre
sentadas como simples compar
sas de uma peça incompreensí
vel. Há que decorá-Ias mas não
entendê-Ias.

Toda a luta do Brasil para de
senvolver-se e consolidar a sua
Independência está refletida nos
AnaiS do Senado e da Câmara,
desde o Império. Verifica-se que
sempre houve um partido ultra
conservador, cóm aversão às re
formas do status quo (agrário, fi
nanceiro, econômico e social), e
?U~ro que insistia - e ainda hoje
inSiste - em promovê-las.Sem
pre houve um partido naciona
lista e outro reacionário. Sem\?re
houve um partido liberal e Civi
lista e outro autoritário. Não me
refiro aos partidos como siglas
específicas - ao Partido Repu
bhcano Paulista, ao Partido So
cial Democrático ou ao Partido
do Movimento Democrático
Brasileiro - mas aos partidos
que se formam no interior das
grandes organizações e que, em
dado momento, como tem ocor
rido na presente Assembléia Na
cional Constituinte, irrompem

Constituinte Paes de Andrade, lV-Secretário da Câmara dos Deputados

o dia do Poder Legislativo
o dia do Poder Legislativo no

Brasil, o 3 de Maio, faz-nos re
montar ao ano de 1823, quando
se reuniram os deputados consti
tuintes, no Rio de Janeiro, para
criar as instituições de mais uma
nação nas Américas. Vale a pena
frisar, nos dias atuais, que a As
sembléia se reunia num momen
to em que ainda havia combates
entre as forças brasileiras e por
tuguesas no território nacional.
A nossa independência não foi
pacífica como se imagina. Em 13
províncias houve combates, e as
forças brasileiras emergiram de
um levée en masse e, para equi
pá-Ias, fizemos um empréstimo
mterno - para não começarmos
a nossa vida de nação indepen
dente devendo ao estrangeiro,
na expressão textual de um dos
irmãos Andrada, Antônio Car
los. Entretanto, nem as vicissi
tudes da guerra, nem tampouco
as dificuldades diplomáticas im
pediram os legisladores brasilei
ros de cumpnrem a sua tarefa,
com coragem, dedicação e inteli
gência. Infelizmente, a nossa in
dependência começa com um
confronto entre o nascente po
der democrático dos legisladores
constituintes e o princípio do ab
solutismo monárquico. A pri
meira Constituição foi escrita e
debatida por homens livres mas
outorgada por um imperador
cercado de sicofantas, de ele
mentos vinculados a interesses
estrangeiros e de militares ultra
montanos. Esta contradição
marcou toda a vida constitucio
nal do Brasil, como se pode veri
ficar na Abdicação, na Regên
Cia, no Segundo Império, na
Proclamação da República e no
conflito entre liberdade e autori
tarismo que até hoje não termi
nou.

No entanto, a vida política do
Brasi.l, sob domínio de Portugal,
se iniCIa com os Vereadores e
as Câmaras, inspiradas nâo ape
nas na Metrópole, como, tam
bém, na Espanha. Pode-se dizer,
sem erro, mas procurando tradu
zir a História do Brasil em ter
mos contemporâneos, que foi
durante o período colOnial que
surgiu o que hoje chamamos de
municipalismo. A preservação
da unidade brasileira muito se
deve às Câmaras locais e aos ho
mens que nelas se assentaram.
O fermento da libertação surgi
ria nas províncias e nas ·cidaóes
principais para dominar, final
mente, o Poder Central. Se, por
um lado, o Poder Central era Im
posto pela ordem monárquica
portuguesa, por outro lado sofria
a influência das elites coloniais,
do Vice-Reinado e, mais tarde,
do Reino Unido. Os legisladores
brasileiros da indepêndência
tentaram, até a undécima hora,
um entendimento com as Cortes
de Lisboa. Eles se assentaram
nessas mesmas Cortes para de
fender os interesses do Brasil, só
as abandonando quando perce
beram ser impossível a concilia
ção. Conviria notar, porém, que
os brasileiros (e não há exemplo
mais eXl?ressivo do que o de José
BonifácIO, o Patriarca) tudo fize
ram para manter o Reino Unido
de Portugal, Brasil e Algarve e
para tornar definitiva a transfe
rência da capital comum para o
nosso território.

A coexistência pacífica entre
o Imperador e o Poder Legisla
tivo, no Segundo Império, per-

371
336

363
360

transforte marítimo interna
ciona cumprirá os acordos fir
mados pela União, atendido o
princípio da reciprocidade.

§ 2~ - A lei disporá sobre a
predominância dos armadores
nacionais e navios de bandeira
e registro brasileiros e do país
exportador ou importador,
bem como sobre o transporte
de granéis.
Votaram:
Sim:
Não: 2
Abstenção: 7

o texto acima é resultado de
uma fusão de emendas dos
constituintes Sandra Cavalcanti
(PFL - RJ), Gastone Righi
(PTB - SP), José Lins (PFL
- CE), Gustavo de Faria
(PMDB -. RJ), Mello Reis
(PDS - MG) e Assis Canuto
(PFL - RO).
CABOTAGEM

Art. 208 - Serão brasilei
ros os armadores e proprietá
rios, bem com'O os comandan
tes, e dois terços, pelo menos,
dos tripulantes de embarca
ções nacionais.

§ 1~ - A lei regulará a utili
zação das embarcações de pes
ca e outras.

§ 2~ - A navegação de ca
botagem e a interior são priva
tivas de embarcações nacio
nais, segundo dispuser a lei,
salvo caso de necessidade pú
blica.
Votaram:
Sim:
Não: 19
Abstenção: 16

o Texto é resultado de uma
fusão de emendas dos consti
tuintes Rose de Freitas (PMDB
- ES) e Raimundo Bezerra
(PMDB - CE).
TURISMO

Art. 209 - A União, os es
tados, o Distrito Federal e os
municípios promoverão e in
centivarão o turismo como fa
tor de desenvolvimento social
e econômico.
MICROEMPRESAS

Art. 210 - As microem
presas e as empresas de peque
no porte, assim definidas em
lei, receberão da União, dos
estados, do Distrito Federal
dos municípios tratamento ju
rídico diferenciado visando in
centivá-las, através da simplifi
cação de suas obrigações admi
nistrativas, tributárias, previ
denciárias e creditícias ou da
eliminação ou redução destas
por meio da lei.
Votaram:
Sim:
Não: O
Abstenção: 3

o texto acima é fruto de uma
fusão de emendas dos consti
tuintes Mário Covas (PMDB
- SP), Adroaldo Streck (PDT
- RS), Edivaldo Motta
(PMDB - PB) e João Rezek
(PMDB- SP).

(continua na próxima edição)

(PFL - MG), Carlos Virgílio
(PDS - CE), Simão Sessim
(PFL - RJ) e Roberto Vital
(PMDB - MG). Para confir
mar o acordo assinaram tam
bém os líderes Mário Covas
(PMDB), Brandão Monteiro
(PDT), José Lourenço (PFL),
Luiz Inácio Lula da Silva (PT),
Roberto Freire (PCB), Harol
do Lima (PC do B), Adolfo
de Oliveira (PL) e o relator
Bernardo Cabral.
EXCLUSIVIDADE

§ 2~ - O aproveitamento
dos potenciais de energia hi
dráulica e a pesquisa e a lavra
de recursos e jazidas minerais
somente poderão ser efetuados
por brasileiros ou empresas na
cionais, mediante autorização
ou concessão da União, por
tempo determinado, no inte
resse nacional, na forma da lei,
que regulará as condições es
pecíficas quando essas ativida
des se desenvolverem em faixa
de fronteira ou em terras indí
genas.

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção: 17

Com esta votação foi apro
vado destaque do constituint.
Márcio Lacerda (PMDB 
MT), retomado o texto da Co
missão de Sistematização.
PRAZO
DETERMINADO

§ 3~ - A autorização de
pesquisa será sempre por prazo
determinado, e as autorizações
e concessões previstas neste ar
tigo, não poderão ser cedidas
ou transferidas, total ou par
cialmente, sem prévia anuên
cia do poder concedente.

§ 4~ - Não dependerá de
autorização ou concessão o
aproveitamento do potencial
de energia renovável de capa
cidade reduzida.

Estes dois últimos dispositi
vos fazem parte de fusão ante
rior, votada em acordo por to
das as lidqanças.
MONOPOLIO
DA UNIÃO

Art. 206 - Constituem
monopólio da União:

I - a pesquisa e a lavra das
jazidas de petróleo e outros hi
drocarbonetos fluidos;

11 - a refinação do petróleo
nacional ou estrangeiro;

III - a importação e expor
tação dos produtos previstos
nos incisos I e 11;

IV - transporte marítimo
ou por meio de conduto do pe
tróleo bruto e do gás natural
e de derivados combustíveis de
petróleo produzidos no país;

V - a pesquisa, a lavra, o
enriquecimento, o reprocessa
mento, a industrialização e o
comércio de minérios nuclea
res e seus derivados.
TRANSPORTES

Art. 207 - A lei disporá so
bre a ordenação dos transpor
tes aéreos, terrestres e marí
timos.

§ 1~ - A ordenação do
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o presente e a memória da Carta
Em nenhum país - mesmo o mais desenvolvido

-a revolução tecnológica conseguiu, até agora, criar
instrumentos eficazes de substituição da taquigrafia.

A arte de transformar vozes em palavras escritas
ou de verter a linguagem oral para o registro docu
mentaI exige não apenas talento, mas muito conheci
mento sobre as mais diversas áreas de atividades,
esforço e dedicação. Os taquígrafos acompanham os

parlamentares há muito tempo. No Brasil, na prática,
desde a Constituinte de 1823, quando não podiam
ter acesso ao plenário (por isso grande parte dos deba
tes ficou perdida). O trabalho dos taquígrafos da Câ
mara e do Senado já é grande nos períodos normais,
mas cresceu muitíssimo com a instalação da Assem
bléia Nacional Constituinte. Em depoimentos que
prestam abaixo, as diretoras dos respectivos serviços
na Câmara e no Senado (ambos atuando igualitaria-

mente na ANC) mostram a contribuição da atividade
taquigráfica não apenas para o registro histórico mas
- o que é talvez mais importante - para a própria
orgamzação e continuidade dos trabalhos constituin
tes. Cada uma a seu modo conta um pouco da história
da arte de taquigrafar ou explica as diversas etapas
que constituem um trabalho realmente acabado em
taquigrafia. Os taquígrafos fazem o presente e assegu
ram a memória dessa Constituinte.

o TRABALHO, ETAPA POR ETAPA UMA RELAÇÃO ANTIGA

Convênio CEF-Câmara dá imóveis a servidores

Yvelle Vieira Pinto de Almeida, Di
retora do Departamento de Taquigra
fia. Revisão e Redação da Cãmara dos
Deputados.

sionais das duas Casas, aproximada
mente duzentos taquígrafos.

A instalação e o funcionamento das
comissões temáticas e das subcomis
sões - apenas para se ter uma idéia
do volume de trabalho - produziu
matéria equivalenle à resultante de
três anos de registro taquigráfico nesta
área. Convém ressaltar. também a tí
tulo de ilustração. que rodo esse acer
vo foi produzido em apenas três me
ses.

Esse pequeno mas competente
exército de taquígrafos não cingiu suas
atividades apenas às comissões; atuou
também em outras frentes: em sessões
da Comissão de Sistematização, do
Congresso Nacional. da Cãmara dos
Deputados e do Senado Federal; em
comissões parlamentares de inquérito
e especiais; em congressos. simpósios,
reuniões de bancadas e no atendimen
to a sub-relatores. Atendeu a tudo is
so. sem deixar de estar presente. como
ainda está, do começo ao fim. às ses
sões plenárias da Assembléia Nacional
Constituinte e de lodos os órgãos vin
culados à Cãmara e ao Senado.

Integram essa prestigiada equipe ta
quígrafos de debates, revisores e su
pervisores, comandados por chefes e
diretores - estes também ativos parti
cipantes do minucioso trabalho de re
dação final.

A elaboração de um texto constitu
cional envolve complexa gama de as
suntos, e o registro de seu debate ne
cessita, inevitavelmente, de percu
ciente cuidado. Tarefa das mais difí
ceis, mas não impossível, para a taqui
grafia tem sido a de recorrer às fontes
de pesquisa. Dicionários, enciclopé
dias, vocabulários específicos, termi
nais de computadores, registros em
embaixadas estrangeiras, texlos os
mais diversos de Constituições nacio
nais e de outros países, bem como de
emendas, fusões e outros recursos têm
sido consultados e cheçados, até que
se possa exaurir o trabalho de redação
final.

Tudo isso tem acontecido num am
biente de ampla colaboração, que co
meça na normal agitação do plenário,
passa pela decifração das notas taqui
gráficas, envolve o polimento dos dis
cursos, a redação final e a garimpagem
de eventuais descuidos.

Quem assiste a esse trabalho do iní
cio ao fim - e somente quem o assiste
- é que pode avaliar, ao encerrar-se
a estafante jornada. a complexidade
da sua realização.

Gerações de taquígrafos já passa
ram pelo Parlamento brasileiro, algu
mas estão chegando, outras as sucede
rão. Todas elas têm um objetivo co
mum: registrar e perpetuar a Histó
na, com a colaboração da sua forma
ção profissional, palavras que, sem es
se registro. poderiam ser alrofiadas ou
anuladas. numa sucessão de idéias po
líticas.

Antigo e histórico é o relacionamen
to dos taquígrafos com parlamentares.
Pode-se dizer que ele nasceu no Sena
do romano, no ano de 63 antes de Cris
to, por ocasião da conjuração de Cata
lina. Porém data de vários séculos o
aparecimento dos primeiros sinais ta
quigráficos. A invenção é atribuída
aos hebreus ou aos gregos Pitágoras
e Xenofonte, ou a Tiron. escravo li
berto de Cícero. Na biblioteca de Paris
encontram-se notas taquigráficas com
a retórica de Hermógenes, e na do
Vaticano estão obras de São Dionísio.
o Aeropagita. Baseado em um calá
logo de São Jerõnimo, Ritschl calcula
haver Marco Terência Varrão escrito
620 obras em estenografia. e Sêneca
atribui a Dídimo a fabulosa quanti
dade de 40 mil volumes grafados com
idênticos sinais.

A José Bonifácio se deve a institui
ção de uma aula pública para forma
ção de taquígrafos. no Brasil. a cujos
alunos era paga uma diária, a fim de
que fosse estimulado o aprendizado.
Notou ele que a taquigrafia poderia
ter relevante utilidade por ocasião dos
debates que ocorreriam na primeira
Assembléia Constituinte, em 1823,
ano em que nasceu a taquigrafia parla
mentar no País.

Há 165 anos, portanto, convivem
harmoniosamente no Parlamento bra
sileiro taquígrafos e políticos. E no de
correr desse tempo, juntos, cada cate
goria desempenhando as respectivas
atividades. fizeram as Constituições
de 1824,1891, 1934, 1937, 1946 e 1967
e suas alterações. Os registros histó
ricos dessas legislações constitucionais
aí estão graças à incessante tarefa atri
buída aos taquígrafos parlamentares.

TaquígralOs e parlamentares volta
ram a encontrar-se em 1987. ambos
com tarefas idênticas àquelas, não me
nos importantes, e novamente está es
sa categoria profissional desempe
nhando satisfatoriamente o seu dever
de registrar para a História a:; debates
que ocorrem na elaboração de nova
Carta Magna.

Para as taquigrafias da Cãmara e
do Senado era um inquietante desafio
que se aproximava com a expectativa
da instalação da Assembléia Nacional
Constituinte. Os quadros de pessoal
estavam desfalcados e a admissão im
plicaria treinamento adequado às fu
turas atribuições.

Com antecipação calculada, a Cã
mara fez realizar concursos já em
1985, e praticamente durante um ano
cuidou de integrar os aprovados em
seu quadro funcional. Houve tempo,
assim, para que se preparassem novos
profissionais. muitos com larga prática
em taquigrafia judiciária, mas sem
convivência com o ambiente eferves
cente e a terminologia parlamentar.
No contato com os debates nas comis
sões e no plenário, os novos taquígra
fos adquiriram segurança, mediante
orientação de chefes e diretores. para
participar do registro taquigráfico em
todas as fases da Constituinte. Proce
dimento idêntico foi adotado no Sena
do. Isto possibilitou que participassem
desse trabalho. somando-se os profis-

zes se socorrem dos mestres es
t~angeiros: franceses, ingleses, ita
hanos... De tudo isto tem o taquí
grafo que estar a 1?ar para trans
crever com a precisão necessária
os conceitos daquilo que foi abor
dado. Nesse sentido ele é genera
lista. Tem que saber um pouco de
tudo, sendo imperdoável qualquer
deslize. É aí que entra a 3~ fase:
a supervisão.

Ao supervisor cabe a última
correção, aquilo que "passou" ca
bendo-lhe escoimar os possíveis
"cochilos" .

Depois de todo esse processo
aparece o trabalho limpo, conca
tenado, pronto. As citações em lí
guas estrangeiras lá estão, o estilo
do orador, apesar de possíveis cor
reções, não foi violentado e a pre
cisão vocabular e oracional man
tidas.

Hoje, dia 3 de maio, dia do Ta
quígrafo, sentimo-nos orgulhosos
em cooperar, anonimamente, no
registro desses fatos, com a nossa
presença permanente nos traba
lhos da Assembléia Nacional
Constituinte, nas CPI ou Comis
sões Permanentes, assim como nas
Sessões Ordinárias, Extraordiná
rias ou do Congresso Nacional.

Leonice Horta Barbosa, Dire
to~a da Taquigrafia do Senado Fe
deral

mero Santos, e do diretor-geral da Câmara, Adel
mar Silveira Sabino, além de representantes dos
funcionários da Câmara. Satisfeito com os resul
tados positivos que certamente advirão do convê
nio, o presidente Ulysses Guimarães destacou o
empenho do 4~-Secretárioda casa, deputado Cunha
Bueno, e do diretor Adelmar Sabino para a sua
assinatura. O valor inicial do convênio é de Cz$
lOO milhões e dentro de alguns dias o Deputado
Cunha Bueno iniciará os trabalhos para atender
aos servidores que desejarem finanCiamento para
comprar moradia.

"apanhamento". Todo trabalho
da Constituinte até agora, que te
ve 24 subcomissões, foi "apanha
do", decifrado, colocado no pa
peI, datilografado, corrigido,
emendado, no que resultou em
milhares de horas e dezenas de vo
lumes publicados.

Na segunda fase temos a revi
são. Sabemos que a língua falada
difere da língua escrita: Na língua
falada contamos com recursos que
não existem na escrita: há ênfase,
o tom de voz se altera, usamos
os gestos, tudo isso faz com que
a omissão ocasional de palavras
em nada altere o sentido da men
sagem. A linguagem escrita é dife
rente: ela tem que se ater somente
ao que está no pal?el. Aí é que
vem a revisão. Aquilo que não fi
cou claro, escorrelto, simples pas
sa a sofrer mais uma vista, uma
visão: uma re-visão. Então todo
aquele trabalho anterior é revisto.

A muitos pode parecer que uma
Constituição é trabalho somente
de juristas. Engano! Numa Cons
tituição todos os assuntos afloram:
direito, economia, sociologia, me
dicina, energia nuclear, bIOlogia,
educação, informática etc. Estes
assuntos são discutidos e os rrofis
sionais de cada área usam o hngua
jar próprio, típico, com a precisão
necessária aos termos. Muitas ve-

A Caixa Econômica Federal vai financiar a aqui
sição de casa própria aos funcionários da Câmara
dbs Deputados. Convênio nesse sentido foi assina
do pelo presidente da Câmara e da Constituinte,
Ulysses Guimarães, o ministro da Habitação, Urba
nismo e Meio Ambiente, Prisco Viana, e o presi
dente da Caixa, Maurício Viotti. Pelo convênio,
a Caixa financiará 90% do valor das residências,
cabendo aos funcionários uma contrapartida de
10%. A solenidade de assinatura do ato contou
com a presença do vice-presidente da Câmara, Ho-

ADIRPlSalustiano PinlO

Quem compulsar o Diário da
Assembléia Nacional Constituinte
ou os seus Anais irá encontrar aí
registrados nos detalhes mais pre
cisos toda matéria que foi apresen
tada, debatida, aprovada e reje,i
tada. Em termos de páginas Im
pressas isso daria algumas dezenas
de volumes.

A primeira pergunta que nos
vem é: como isso foi feito? Para
chegar a este produto final, temos
que passar por algumas fases que
talvez muitos ignorem. É um tra
balho árduo, cansativo, requer pa
ciência, especialização, conheci
mento e - por que não? - arte
e engenho, como outra ciência
qualquer.

Dos desavisados e leigos não
poucas vezes ouvimos aquela fra
se: Mas na era do computador,
da informática, a Taquigrafia não
corre o risco de ser obsoleta?

Sim, pode até vir a ser, mas a
questão não.é tão simples. Para
que ela fosse prescindível, o grava
dor, ou o computador, teria que
converter os sons em letras. Esta
dificuldade ainda hoje não foi re
solvida e é aí que entra a Taqui
grafia. O taquígrafo "apanha" os
sons e os transforma em letras,
aquilo exatamente que a máquina
ainda não sabe fazer.

Esta primeira fase chama-se
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ADIRPlBenedita P....,.

Hoje, a Constituinte funciona num prédio moderno. Em 1823, os primeiros deputados brasileiros se reuniram na Cadeia Velha, para redigir uma carta, afinal interrompidM-por D. Pedro 1

Legislativo completa 165 anos
O Poder Legislativo do Brasil

está comemorando, a 3 de maio,
seus 165 anos de existência, pois
foi instalado na manhã daquele
dia, no ano de 1823, no prédio
da Cadeia Velha, no Rio de Janei
ro. Era a mesma cadeia na qual,
no século anterior, estivera preso
o Tiradentes e de onde ele saíra
para ser enforcado.

A Assembléia Geral Consti
tuinte e Legislativa de 1823, assim
denominada, era composta de 100
deputados, distribuídos da seguin
te forma: Minas Gerais, 20; Bahia
e Pernambuco, 13; São Paulo, 9;
Rio de Janeiro e Ceará, 8; Alagoas
e Paraíba, 5; Maranhão, 4; Rio
Grande do Sul e Pará, 3; Província
Cisplatina e Goiás, 2; Santa Cata
rina, Mato Grosso, Capitania, Rio
Grande do Norte e Piauí, um de
putado cada.

Estavam presentes 53 deputa
dos ao ato de instalação, às 9 horas
do dia 3 de maio de 1823. A soleni
dade foi presidida pelo bispo Dom
José Caetano da Silva Coutinho.
E a data havia sido sugerida por
José Bonifácio, ~rque recordava,
erroneamente, a época, a data da
descoberta do Brasil, homena
geando também o sentimento reli
gioso da população, pois 3 de
maio, pelo calendário gregoriano,
é dia consagrado à Santa Cruz.

O IMPERADOR

O imperador Pedro I, vindo do
Paço de São Cristóvão, só chegou
à Assembléia às 12h30m, sendo

recebido por uma comissão de 12
deputados, integrada por Francis
co das Cha~as Santos, Diogo
Duarte da Silva, José Bonifácio
de Andrada e Silva, Belchior Pi
nheiro de Oliveira, Jacinto Furta
do de Mendonça, o Barão de San
to Amaro, Manuel Olinto Ribeiro
Sampaio, Inácio Acióli de Vas
concelos, Bernardo José da Ga
ma, Augusto Xavier de Carvalho,
João Antônio Rodrigues de Car
valho e Antõnio Luís Pereira da
Cunha.

O DIA MAIOR
Na fala do trono, o imperador

ressaltava, de início:
"É hoje o dia maior que o Brasil

tem tido, dia em que ele pela pri
meira vez começa a mostrar ao
mundo, que é império, e império
livre. Quão grande é o meu pra
zer, vendo juntos representantes
de quase todas as províncias, faze
rem conhecer umas às outras seus
interesses, e sobre eles basearem
uma justa e liberal constituição,
que as reja".

"O contentamento que os po
vos deste vasto continente mostra
ram na ocasião da sua elevação
à categoria de reino, foi inaudito;
mas atrás desta medida política
não veio, como devia ter vindo,
outra', qual era a convocação de
uma Assembléia, que organizasse
o novo reino".

Ao final, declarava Dom Pedro
I à Assembléia, em frase que susci
taria desde logo debates nas pri-

meiras sessões em torno das pala
vras, classificadas como ambíguas:

"Como imperador constitucio
nal, e, mui principalmente, como
defensor perpétuo deste império,
disse ao povo no dia 1~ de dezem
bro do ano passado, em que fui
coroado e sagrado, que, com mi
nha espada defendena a pátria, a
nação e a Constituição, se fosse
digna do Brasil e de mim".

COMISSÕES

Dezesseis comissões foram
constituídas: de Poderes, de Cons
tituição, de Redação do Diário,
de Legislação, de Instrução Públi
ca, de Polícia, de Fazenda, de Co
lonização, de Agricultura e Co
mércio, de Marinha de Guerra, de
Estatística e Diplomacia, de Saú
de Pública, de Polícia Interna,
Eclesiástica, de Redação e Leis e
de Minas e Bosques.

Entre os constituintes, havia 23
formados em Direito, 7 em câno
nes, 22 desembargadores, 19 cléri
gos, sendo um bispo, 3 médicos
e 7 militares, dos quais 3 mare
chais.

JURAMENTO

Cada deputado fez, na ocasião,
o seguinte juramento:

"Juro cumprir fiel e lealmente
as obri~ações de deputado na As
sembléia Geral Constituinte e Le
gislativa Brasileira, convocada pa
ra fazer a Constituição Política do
Império do Brasil e as reformas
indispensáveis e urgentes, manti
das a religião católica apostólica

romana, e a integridade e a inde
pendência do império, sem admi
tir com alguma nação qualquer ou
tro laço de união ou federação que
se oponha à dita independência,
mantido outrossim o Império
constitucional, e a dinastia do sr.
D. Pedro nosso primeiro Impera
dor, e sua descendência".

EMENDA POPULAR

Algo correspondente ao que
hoje se chama de emenda popular
era adotado: a faculdade de qual
quer cidadão sugerir medidas com
finalidade de lei sobre "o que jul
gar proveitoso à nação".

Para tanto, deveria o cidadão
representar, através da Mesa ou
de deputado, em documento assi
nado e com firma reconhecida. Se
aceita a Idéia pela comissão com
peten.te, a representação era
transformada em proposta desta,
para tramitação regular, sendo o
cidadão convidado, querendo, a
debatê-Ia em reunião.

A taquigrafia não tinha acesso
ao plenário: ficava nas galerias;
daí muitos debates ficarem sem re
gistro.

Os estrangeiros também po
diam assistir às sessões, contanto
que desarmados e que guardassem
o maior silêncio, sem dar "o mais
pequeno sinal de aplauso ou re
provação" .

MISSÃO

Cabia à Assembléia a mlssao
maior de dar ào país, que emergira
para a emancipação política, a sua

primeira constituição e as leis bási
cas da sua organização político-ad
ministrativa.

Partiram dela, pois, as nascen
tes do nosso Direito Constitucio
nal, das normas regimentais e das
práticas político-parlamentares.
No seu desempenho, sensibilizan
do-se com as experiências e dou
trinas de outros povos, debatendo
as questões fundamentais das rela
ções entre os poderes e entre o
estado e a sociedade, fixando ten
dências, compreendendo a voca
ção do brasileiro para a liberdade
e para a ~onciliação, identificando
nele o sentimento isento de ódios,
preocupando-se em interpretar
anseios e reivindicações populares
- a Assembléia delineava os con
tornos do papel do Poder Legis
lativo na vida brasileira e sua parti
cipação e influência nos rumos da
nacionalidade.

O texto constitucional elabora
do pela Assembléia, discutido até
os artigos 22, 23 e 24 - quando
se dera a dissolução, no golpe do
Imperador - pouco dispunha, e
dispersamente, sobre a ordem
econômica e social, assim como
eram discretas as normas sobre tri
butação, temas que somente mais
tarde iriam ser erigidos em princí
pios constitucionais, como fruto
da evolução social, da revolução
industrial e do desenvolvimento
urbano. Mas ali estavam as regras
que nortearam a organização na
cional, a ordem jurídica, o sistema
político e os princípios fundamen
tais da nação soberana.
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Humberto Martins

son Jobim, a partir da transfor
mação do Supremo Tribunal Fe
deral em corte preronderante
mente constituciona , não se fa
zendo necessária, portanto, él cria
ção de um tribunal constitucional
específico. Por outro lado, a cria
ção do Superior Tribunal de Jus
tiça permitiu que houvesse uma
assimilação da competência recur
sal das questões federais que antes
estavam na alçada do Supremo
Tribunal Federal. Além diSSO, a.
Justiça Militar ficou restrita ape
nas a decisões sobre crimes mili
tares.

Já a capilarização da Justiça no
País, fugindo do atual modelo cen
tralizador, será responsável por
maior agilização dos processos,
acredita Nelson Jobim. Entre as
medidas que favorecem esta des
centralização aliada à agilidade es
tá, primeiramente, para o parla
mentar gaúcho, a determinação
que permite a criação de tribunais
regionais federais. Estas cortes
CUIdarão de ações que têm a sua
competência hoje atribuída ao
Tribunal Federal de Recursos,
que tem.a s~a sede em Brasília.
E um pnmelro passo para que a
Justiça chegue até o mteressado
e não o contrário, e que será com
plementado, por sua vez, pela
criação de tribunais regionais do
trabalho. E, ao contrário do que
se possa pensar, como ressaltou
Nelson Jobim, esses tribunais, que
serão criados a nível estadual, não
terão o seu número restringido.
Pelo texto aprovado em primeiro
turno, deverá ser criado pelo me
nos um tribunal regional do traba
lho por estado. Se a unidade da
f~~eração precisar atender espec.i
f1cldades locaIS, poderão eXIstir
outros tribunais trabalhistas den
tro de seu território.

Não se pode esquecer, afirma
Nelson Jobim, de uma modifica
ção de base na justiça brasileira,
que é a constitucionalização dos
tribunais especiais (tamhém cha
mados durante, o processo de vo
tação, de tribunais de pequenas
causas), que serão compostos por
juízes togados ou leigos, e que va
lorizam o princípio da oralidade,
ou seja, o processo não precisa
passar por uma fase de detalha
mento por escrito.

A própria ação de constihicio
nalidade deixou de ser primazia,
uma exclusividade do I?rocurador
geral, mas terá a participação in
clusive da socie'dade civil no pro
cesso decisório, uma vez que esta
ação será analisada igualmente pe
la Mesa das duas casas do Con
gresso Nacional, bem como por
representantes da Ordem dos Ad
vogados do Brasil e de confede
rações sindicais. Esse fato, ressal
t~ Nelson Jobim, amplia a possibi
Itdade do controle da constitucio
nalidade da legislação ordinária.
Nelson Jobim não acredita que is
so signifique a legalização do cor
porativismo. "O corporativismo
somente existe quando uma classe
se beneficia, enquanto classe, e es
te não é o caso, pois essas entida
des estarão contribuindo para o

'interesse público, defendendo a
ordem jurídica e a s()ciedade ci
vil" .

Isto não quer dizer, entretanto,
que o deputado piauiense se consi
dere satisfeito com a agilização ob
tida neste processos. Para ele, ain
da seriam possíveis novos meca
nismos que permitiriam maior agi
lidade. Como exemplo, Paes Lan
dim cita a instituição da figura do
juiz arbitral para todos os processos
e que agiria de forma preliminar.

O corporativismo que se im
plantou dentro do novo Judiciá
rio, para ele, terá efeitos pernicio
sos. "Com relação ao Superior
Tribunal de Justiça, não se sabe
até que ponto com a ampliação
nos quadros e aumento da ampli
tude de recursos, não se criarão
dificuldades no andamento dos
processos. Além disso, o parla
mentar vê com preocupação a in
terferência, tornada constitucio
nal, da OAB e de outras entidades
corporativas." Tenho minhas dú
vidas de que isso auxilie o anda
mento dos processos, mesmo por
que essa é uma experiência inédi
ta, não apenas no país, mas igual
mente se comparadas a constitui
ções de ou tras nações". Ou tra
preocupação neste ponto revelada
por Paes Landim é a de que ele
não crê na eficiência de ramos cor
porativos junto aos tribunais, pois
ISto pode "empobrecer e não enri
quecer os tribunais, na medida em
que os nomes integrantes das listas
fornecidos por estas entidades não
tiverem como critério a competên
cia, mas forem fruto de ingredien
tes políticos".

Essa interferência do corpora
tivismo ocorrerá igualmente na
formação do Ministério Público.
"O Ministério Público vai concen
trar sua ação na promoção de inte
resses da sociedade. Mas houve
uma nítida distorção nos critérios
de escolha de seus dirigentes, prin
cipalmente com a entrada do cor
porativismo. Isto me preocupa,
pois enquanto o mundo - até a
União Soviética - tenta eliminar
o corporativismo, o Brasil traba
lha em sentido contrário, dando
lhe ênfase".

A própria situação do Supremo
Tribunal Federal, para Paes Lan
dim, poderia ser melhorada. O
STF, segundo o parlamentar, sem
pre foi o "Tribunal da Federa
ção", mas teve a sua atuação res
tringida ao âmbito do direito fede
ral. Além disso, Paes Landim dis
se combater a idéia de formação
de parte de seu quadro pelo Sena
do. "Acho que essa decisão não
deveria ser somente do Congres
so, mas, como é feito nos Estados
Unidos, a nomeação deve ser pre
cedida de um debate público, em
que se faria uma avaliação preli
minar dos atributos do candida
to" .

O constituint~ Nelson Jobim
(PMDB - RS) considerou como
pontos fundamentais do novo Ju
diciário a autonomia administra
tiva e financeira e a agilização e
a descentralização da Justiça no
País. Dentro deste novo quadro
que agora se forma, o parlamentar
gaúcho destacou algumas contri
buições que considerou mais im
portantes.

Maior especificidade do Poder
Judiciário foi obtida, segundo Nel-'Pais Landim '

~

ente vem ai
é uma situação diferente. O que
se verifica claramente com esta
medida é que diminui o poder de
coação da União sobre o advoga
do ou o juiz, isto, necessariamen
te, influi no resultado de uma pen
dência", enfatizou.

Importante avanço também,
para Plínio Arruda Sampaio, foi
a supressão da avocatória, quer di
zer, a faculdade de tirar de um
juiz um processo em andamento.
Isto foi um avanço do texto consti
tucional, na medida em que impe
de que, se um processo está to
mando um rumo que não interessa
aos poderosos, este processo seja
transferido para outro juiz de mo
do a interferir no curso normal da
justiça, considerou ele. Outro
avanço citado pelo deputado pau
lista é a defensoria pública, que
tornará a justiça acessível a quem
não tem recursos.

O constituinte Paes Landim
(PFL - PI) destaca dois pontos
dentro do capítulo referente ao
Poder Judiciário, aprovado em
plenário. O primeiro foi a criação
dos juizados de pequenas causas
e, em segundo lugar, o que o par
lamentar chamou de "recupera
ção da dignidade constitucional",
no caso específico dos juízes de
paz. Paes Landim lembrou que a
figura do juiz de paz fora tratada
inicialmente na Constituição im
perial mas foi pouco depois esque
cida, sendo novamente restabele
cida neste texto constitucional em
fase de elaboração.

Gastone Righi:

en

Justiça de pequenas
causas, tribunais
regionais em todos
os estados, juiz
de paz e um novo
ministério
público, livre de
ingerências,
são alguns princípios
destacados pelos
constituintes como
sinalizadores de uma
nova era nesse poder

Victor Faccioni

arata e in
constitucional, lembrou o consti
tuinte, fez a previsão do órgão e
abriu caminho para que a legisla
ção ordinária dIscipline a sua ins
talação. O detalhamento excessi
vo - explica - não permitiria que
esta instãncia se adaptasse às reali
dades regionais ou locais. "A tare
fa de especificação caberá aos es
tados" .

Já o constituinte Plínio Arruda
Sampaio (PT - SP) considerou
fundamental para um novo rela
cionamento entre o povo e o po
der judiciário, a criação dos tribu
nais especiais, mais conhecidos
pelo nome de tribunais de peque
nas causas, e que serão respon
sáveis por uma Justiça mais palpá
vel para a população de um modo
geral, que tem muitas vezes uma
visão da justiça brasileira como al
go distante, que não está acessível
ao povo nem apresenta resultados
com rapidez.

O próprio Ministério Público,
Plínio Arruda Sampaio acredita,
terá uma função importante nesta
aproximação, pois ele não apenas
se transformou em instrumento de
execução da legislação criminal,
mas igualmente terá a seu encargo
a defesa do indivíduo, bem como
a do próprio meio ambiente. O
parlamentar paulista não acredita,
entretanto, que o Ministério PÚ
blico tenha se tornado um peri
goso superpoder. "O ministério
público foi somente fortalecido
para que pudesse, de forma mais
eficiente, cumprir a sua função de
defesa da lei", considerou.

Plínio Arruda Sampaio ressalta
ainda que o fortalecimento do Ju
diciário, que se verifica através de
uma maior independência desse
poder com relação ao Executivo,
e que se manifesta mais claramen
te no próprio processo de escolha
dos membros que o integram, bem
como na independência maior
com relação a matéria financeira,
hoje praticamente inexiste.

Não se pode esquecer, na opi
nião de Plínio Arruda SampaIO,
de uma proposta de sua autoria
e que, sendo aprovada pelo plená
rio da Constituinte, divIdiu o Judi
ciário entre Ministério Público e
a Advocacia Geral da União. Essa
divisão era necessária pois "ser ad
vogado da União frente a uma em
presa, indivíduo ou grupo, é uma
coisa. Agora, a defesa de indiví
duos contra equívocos da União

jurisdição, não contar com uma
mstitUlção independente e com
garantias capazes de provocá-lo à
apreciação não só desses fatos co
muns que ofendem ao interesse
público, como principalmente dos
grandes crimes que se cometem
no país e de todas aquelas lesões
aos interesses coletivos da socie
dade".

Victor Faccioni se mostrou con
trário à criação do Conselho Na
cional de Justiça. "Em boa hora,
a Constituinte rejeitou a criação
do Conselho Nacional de Justiça,
órgão encarregado, segundo o
projeto, de exercer o controle ex
terno das atividades do Poder Ju
diciário e do Ministério Público,
que certamente comprometeria a
independência do Judiciário, que
tem que ser preservada, como}a-
rantia do cidadão". '

Para o constituinte Gastone Ri
ghi (PTB - SP), a partir do que
foi votado e estabelecido em pri
meiro turno, o'país passará, em
relação ao Poder JudIciário, pelo
que caracterizou como um perío
do de experiências.

"A experiência a que me refiro
quando trato do Poder Judiciário
é basicamente a que irá experi
mentar este poder através das mo
dificações que foram introduzidas
na questão do Ministério Público:
ele agora vai experimentar uma
autonomia e uma independência
que nunca teve anteriormente. In
dependência e autonomia que eu
me arriscaria a dizer que transfor
marão o Ministério Público em um
quarto poder. Terá como atribui
ção a fiscalização e a cobrança do
cumprimento da lei de todos os
outros poderes. E quando digo to
dos incluo aí o direito criminal,
cível e penal", acrescentou o líder
do PTB na Assembléia Consti
tuinte.

Mesmo com a possibilidade de
o Ministério Público vir a se tornar
um quarto poder, ou mesmo um
superpoder, superior a todos os
demaIs, Gastone Righi considerou
que este é "um risco que devemos
correr". A impunidade e a permis
sividade vêm ao longo dos anos
constituindo-se em problema gra
ve e que não tem sido tratado de
forma adequada dentro da atual
estrutura do Poder Judiciário. Es
se quadro, ele acredita que se
transformará radicalmente, desde
que o uso das novas atribuições
seja adequado. "Este mecanismo
permitirá, assim espero, empres
tar um maior rigor ao procedimen
to que por índole ainda não chega
mos a atingir".

Quanto à magistratura, o que
foi votado em pnmeiro turno sIm
plesmente reforçou o Poder Judi
ciário como um todo, principal
mente na medida que deu autono
mia a este Poder. Entre as medi
das concretas que permitiram esta
agilização do processo judiciário,
o parlamentar lembrou a criação
do Superior Tribunal de Justiça,
que terá como elemento funda
mentai de auxílio os tribunais de
recursos a nível estadual. Assim
se evitará a concentração dos pro
cessos em um órgão apenas. Ou
tro elemento de auxílio, de acordo
com Gastone Righi, foi o estabele
cimento em lei do chamado tribu
nal de pequenas cáusas. O texto

· ~.

ustlça agl
o Poder Judiciário não será

mais o mesmo depois de aprovada
:I nova Constituição: receberá ins
lrumental e garantias capazes de
~ssegurar maIOr agilidade nas suas
:Iecisões e de aproximá-lo ainda
mais dos setores mais carentes da
população. Justiça rápida, acessí
vel e independente é o que está
;urgindo no País.

A população não precisará mais
'correr atrás" da Justiça, desta
::am os constituintes ouvidos sobre
:I nova realidade do Judiciário.
Com tribunais estaduais, varas es
peciais, um novo perfil da Justiça
trabalhista, as distâncias geográ
ficas e outras dificuldades serão
'Operadas. Com autonomia finan
:eira e administrativa, o Ministé
rio Público terá total liberdade e
independência do Poder Executi
vo. Juizados de pequenas causas
;: a ação do juiz de paz vão pôr
Fim à morosidade e à burocrati
zação do aparato judicial.

Para o constituinte Victor Fac
:ioni (PDS - RS), a grande modi
Ficação que chegará de forma dire
ta ou indireta a beneficiar o rela
cionamento entre o Poder Judi
:iário e a população está na estru
tura do Ministério Público. "O
Ministério Público - afirmou o
parlamentar gaúcho - é atual
mente uma instituição vinculada
administrativamente ao Poder
Executivo. Além disso, tanto a ní
vel federal quanto a nível estadual
.>eu procurador-geral é nomeado
e pode ser demitido pelo Execu
tivo, tendo a incumbência de exer
cer a função de defesa social atra
vés da promoção da ação penal
pública e de certas medidas no âm
bito civil", afirmou ele.

A Constituinte, através do pro
jeto aprovado em primeiro turno,
rompe com o atual modelo. No
plano administrativo, lembra Vic
tor Faccioni, o Ministério Público
passa a ter autonomia administra
tiva e orçamentária e o procura
dor-gerai deverá ser da carreira.
No caso dos estados, será esco
lhido pela categoria, sendo o seu
nome, em seguida, submetido ao
governador em lista tríplice.

"Em todo o Brasil - prosse
guiu ele - os membros do Minis
tério Público terão o que hoje já
se verifica no Rio Grande do Sul,
ou seja, as garantias da Magistra
tura, tais como vitaliciedade, ina
movibilidade e irredutibilidade
dos vencimentos, além do próprio
critério da eleição."

E, finalmente, em um terceiro
plano, Victor Faccioni recordou a
questão das funções. "Além das
funções clássicas, a Constituinte
está aprovando outra, que é a pos
sibilidade de ingresso pelo promo
tor de ação civIl para a defesa do
patrimônio público, bem como pa
ra a defesa do meio ambiente, do
consumidor, e igualmente defesa
do povo." Além da aptidão 
prosseguiu ele - para requisitar
documentos ou provas e notificar
pessoas para comparecerem à pro
motoria a fim de responderem in
quérito destinado à preparação
dessa ação cível, terá o promotor,
também, poderes para exercer
controle externo da atividade poli
ciaI. "De nada adianta um Poder
Judiciário forte e independente se
ele, por ser um órgão inerte da
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É vital que
multinacionais
que distribuem

derivados de
petróleo - um

serviço de
utilidade

pública 
transfiram a
maioria de

suas ações a
brasileiros.

SANTAS CASAS

Antecipando-se à votação do tí
tulo da ordem social, o constituin
te Geraldo Alckmin Filho (PMDB
- SP) prepara-se para sugerir que
no capítulo da saúde a assistência
social e saúde pública sejam trans
feridas para a responsabilidade
das entidades beneficentes, como,
por exmeplo, as Santas Casas de
Misericórdia, fundadas no Brasil
em 1454.

Atualmente esses serviços são
prestados pelo governo, e o consti
tuinte lembra que em 1982 as San
tas Casas de Misericórdia deti
nham 51 % dos leitos hospitalares
do país. Com a desativação de al
guns setores de atuação, todavia,
esse número hoje é menor, mas
é inegável o valor das ações, obras
e trabalhos dessas entidades, ob
serva.

com a complacência do Governo
federal, investem no mercado ex
terno e recebem, de braços 'aber
tos, as multinacionais sem sequer
se preocuparem com o amanhã,
quando estas haverão de absorvê
las" .

Entretanto, o parlamentar acre
dita num saldo positivo nesta dis
cussão, onde sejam garantidas a
nacionalização, e a proteção da
economia, além de se permitir que
se recrie no Brasil um verdadeITo
mercado interno com ganhos reais
para os trabalhadores que assim
poderiam também aumentar o
consumo da produção, estimulan
do-se os investimentos da indús
tria.

Francisco Küster salienta que
não está combatendo a exporta
ção, já que deseja um contínuo
superávit no balanço de pagamen-'
tos, mas lembra que este superávit
tem um custo social muito eleva
do, uma vez que a opção pelo mer
cado externo é tão (lanosa quanto
a opção que estão fazendo alguns
empresános pela entrada maior de
muitinacionais no País e conse
qüentemente pela dominação do
capital em nossa economia.

tos sociais, impondo, ao Estado
o dever de assegurar as condições
para o exercício desses direitos".

CONSERVADORISMO

O constituinte Francisco Küster
(PMDB - SC) monstrou-se preo
cupado com a ação de setores con
servadores e ultraconservadores'
da sociedade que tentam influen
ciar as decisões da Constituinte.

Francisco Küster aponta os em
presários como mola mestra desse
processo 'e lembra que, sem ter
assumido compromissos em sua
campanha com empresários e em
presas, se posiciona na defesa das
micros, pequenas e médias empre
sas nacionais e do subsolo.

O parlamentar catarinense pre
vê um debate questionando a rea
lidade brasileira, desafiando inclu
sive empresários que sofram do
"mal da viseira, só vendo na verti
cal e não enxergando na horizon
tal".

Ele disse acreditar que essas
pessoas estão pensando que po
dem criar condições para salva
guardar o status quo vigente, "que
lhes permita se perpetuar no cam
po, no terreno da explor!lção per
manente, sem sequer Imagmar
que se estão autodestruindo, que
terão que investir no mercado in
terno, ao passo que, atualmente,

Enquanto se vota a Ordem Ecoru'mica, já se antecipa li Ordem Social

ADlRPlWilliam PreSCOll

inexistentes os requisitos que fun
damentam a desapropriação, a in

,denização será em dinheiro em vez
de títulos da dívida pública".

Com relação ao conceito de em
presa nacional, apontou que
93,28% dos peemedebistas enten
deram que as atividades das em
presas nacionais, que a lei consi
derar estratégicas para a defesa
nacional ou para o desenvolvi
mento tecnológico, poderão ter
proteção temporária.

Ainda em relação a este tema
lembrou que o partido determi
nou, com a posição de 92,71% de
seus convencionais, que a Consti
tuição federal deve estabelecer
dispositivo que defma o regime de
admissão do capital estrangeiro no
interesse naCIOnal, contendo a
norma constitucional dispositivos
e parâmetros a serem observados
pela lei ordinária regulamentado
ra.

Maurício Fruet (PMDB - PR)
também pediu respeito à definição
ao direito de moradia que foi 'ado
tada durante a convenção, onde
90,70% <!9s c0nsultados entende
rarnque a Constituição deve con
ter norma que regularize este prin
cípio, não apenas legando-o a
"condições de intimidade e segu
rança, mas os serviços de trans
porte coletivo, saneamento, edu
cação, saúde, lazer e outros aspec-

irrelevante e não afeta a competi
tividade nem o consumidor e sim
o trabalhador".

Nesse contexto, os revezadores
de turnos são discriminados na
classe trabalhadora, já que não
podem ter hábitos normaIs como
os outros. Seu descanso e alimen
tação mudam de horário a cada
semana. A saúde é exaurida em
menos de 15 anos de trabalho nes
se sistema. O convívio social é in
viabilizado pelas alterações de ho
rários e pelo descanso apenas em
um dommgo a cada 42 dJas de tra
balho. Quem poderia imaginar
discriminação maior? - pergunta
o constituinte.

PMDB

O constituinte Maurício Fruet
(PMDB - PR) sustentou a neces
sidade de os parlamentares do
PMDB manterem em plenário as
posições assumidas durante a con
venção do partido-realizada em ju
lho de 1987.

Segundo o parlamentar, ao fir
mar posição na convenção, o par
tido, conseqüentemente, definiu,
como postura obrigatória a seus
representantes, o comportamento
a ser seguido durante o processo
de votação de temas vitais, como,
por exemplo, o sistema de gover
no e o tempo de mandato do presi
dente da República, o que fOI frus
trado em função de "pressões do
Palácio do Planalto e ações antide
mocráticas de maus peemedebi
tas. "

Apontando outros temas de
grande importância, Maurício
Fruet citou em primeiro lugar a
definição da propriedade da terra,
lembrando que 83,21% dos con
vencionais entenderam que ela
"cumpre sua função social quando
atende, simultaneamente, a todos.
os requisitos enumerados na
Constituição ou na lei, por exem
plo, o Estatuto da Terra".

Continuando, citou que 64,78%
dos convencionais determinaram
que deve ser desapropriada a pro
priedade que não cumpre função
social e 67,83% colocaram como
posição do partido que "a imissão
na posse será decorrente da desa
propriação. Se, por sentença judi
cial, vierem a ser considerados

AVANÇOS

Amaury Müller (PDT - RS)
!lemonstrou preocupação quanto
às decisões tomadas na Ordem
Econômica, principalmente com
boatos de que algups avanços obti
dos na Comissão~de Sistematiza
ção seriam sepultados pelo "con
servadorismo empedernido", de
muitos ou de alguns constituintes.

Mas o constituinte fez questão
de afirmar que acredita no enten
dimento e na negociação a fim de
produzir fusões de emendas que
possibilitem a manutenção de
avanços obtidos no período ante
rior às votações de plenário.

Nesse sentido, disse ainda, está
entabulando conversações com
outros companheiros, dentre os
quais Max Rosenmann, Humber
to Souto, José Luiz de Sá, Roberto
Cardoso Alves, Olavo Pires, Pau
lo Macarini e Lúcio Alcântara pa
ra fundir as emendas e buscar pre
servar o artigo 207 - monopólio
da União, num dos itens o 59 -,
previsto pela Comissão de Siste
matização.

Combustíveis: quem distribuirá?
~

SEIS HORAS

A defesa da jornada de seis ho·
ras para os trabalhadores foi o as
sunto escolhido pelo constituinte
João Paulo (PT -MG), que acre
dita que este avanço deve ser pre
servado na nova Constituição.

O constituinte acentuou que
tem identificado resistências em
relação a essa jornada de trabalho
principalmente por parte de em
presários que, inclusive, têm
ameaçado de demissão sumária a
todos, com o argumento de que
seriam forçados a reduzir o núme-,
ro de empregados, em razão da
diminuição das vendas por falta
de competitividade, além de te
rem que abandonar seus planos de
expansão e até mesmo desistir da
cnação de novas unidades.
, Lembra João Paulo que quanto
à competitividade, se dependesse
dos salários, as empresas brasilei
ras teriam hoje con<lição invejável
no contexto internacional, uma
vez que pagam os piores salários
já pequisados em 40 países indus
trializados.

Continuando, ele disse que os
assalariados do nosso país estão
recebendo muito menos da meta
de do que ganham os operários
coreanos, e menos da metade do
que recebem os assalariados da
Coréia do Sul Boüvia, índia, Tur
quia, Egito ou Bangladesh.

Além do mais - aditou o parla
mentar - o acréscimo ao custo,
em função da redu?o da jornada
de 8 para 6 horas dIárias, não che
garia a 0,4% do faturamento, vez
que, segundo informam os empre
sários, a folha seria onerada em
4,73%. Ora, diz o constituinte, se
"as estatísticas denunciam que os
empresários do setor não gastam
maIs de 8% do preço de seus pro
tudos em mão-de-obra, o ônus é

A constituinte Benedita da Silva
(PT - RJ) ocupou a tribuna para
defender a partlcipaçáo do capital
nacional, em proporção majoritá
ria, na atividade de distribuição
dos derivados do petróleo, hoje
explorada pela Shel1, Esso, Atlan
tic, Texaco, Ipiranga e outras.

Segundo a constituinte, é vital
que essas empresas multinacio
nais, que exercem esse serviço de
utilidade pública, transfiram a
maioria de suas ações a brasilei
ros.

Lembra ainda a parlamentar
{jue emenda neste sentido, pro
posta pelo constituinte Fernando
Santana (PCB - BA) aprovada
pela Comissão de Sistematização,
corrige em parte as regras do co
mércIO internacional em nosso
país, considera ele que nos EUA
e em outros países capitalistas oci
dentais as regras para a patticipa
ção do capital estrangeiro são ain
da muito mais rígidas, principal
mente nos casos de atividade com
similar nacional, cabendo ainda
salientar que esse é um setor estra- ,
tégico da economia nacional, se
tor, portanto, em que um alto con
trole acionário do capital estran
geiro fere a soberania brasileira.

Continuando, disse Benedita da
Silva que a participação do capital
nacional de forma majoritária nes
sa atividade é extremamente van
t~josa para o eml?resariado nacio
nal e para o Brasd, visto que, boa
parte das divisas remetidas ao ex
terior por multinacionais ficariam
no PaIs.
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Gil Cesar: O Uruguai não produz ouro. Mas tem nele seu principal produto de exportação. Contrabando?

são alguns dentes de ouro na boca
dos garimpeiros. Com tristeza, li
uma revista alemã, vinte páginas
em cores só de fotografias sobre
Serra Pelada. Aquilo, à primeira
vista, parece uma paisagem lunar,
os homens trabalhando, uns agar
rados aos outros. E aquele buraco
que fazem, na realidade, não é do
garimpeiro. Já é de um grupo que
administra o buraco.

JC - O deputado falou sób;e
o setor mineral. E o setor de ener
gia?

Gil César - É interessante ana
lisar a estrutura .deste setor no
País. Temos uma empresa holding
do sistema, que se chama Eletro
brás, e as empresas estaduais lo
cais, que são apêndices desta hol
ding, que administra os investi
mentos e determina onde se deve
fazer as barragens. O país ainda
tem um amanancial hídrico que
pode duplicar a produção de me
gawatts, usando suas quedas d'á
gua. O que aconteceu até agora?
As decisões tomadas pelas Eletro
brás levam em conta a análise eco
nômica da região onde vai se insta
lar a geração de energia, o que
é um projeto de engenharia bem
complexo, mas não se ouvem as
autoridades locais. Vamos admitir
o caso específico de Minas Gerais
e Paraná, que ficaram prejudica
dos pe~a inundação de suas terras
produtivas.

Teria que haver uma discussão
mais profunda a respeito desse
problema. Como exemplo práti
co, citaria a China, que tem oiten
ta mil pequenas barragens interli
gadas. Aqui no Brasil aprendemos
a constrUIr as grandes barragens.
Implantamos um projeto de ener
gia atômica numa região a mais
desaconselhável que se poderia es
colher, que é Angra dos Reis.
Uma regIão das mais bonitas do
litoral fluminense. O que se quer
agora é que isso seja balanceado,
mas de que maneira? É evidente
que Itaipu está feita; talvez pudes
se ser substituída por barragens de
pequeno porte melhor distribuí
das pelo território nacional, onde
temos o problema das grandes dis
tâncias. Mas, isso acaba fazendo
parte da cultura da empresa.

Uma empresa como a Cemig,
como a Eletrobrás, que veio de
pois da Cemig - empresa que
mais cresceu no país, criada por
Juscelino Kubitschek -, começou
a fazer grandes barragens e criou
se um processo de só fazer as gran
des. Em Minas Gerais fechamos
praticamente trezentas e cinqüen
ta pequenas barragens, que bene
fiCIavam várias comunidades, com
a idéia de que a grande empresa
administra melhor. Nossa idéia é
fazer as duas coisas p~ralelamen

te: analisar as questões econômi
cas das áreas inundadas e a conve
niência de se ter pequenas barra
gens. Em nosso Estado, Minas
Gerais, temos Poços de Caldas,
que produz 40% da energia que
consome através de pequenas bar
ragens, feitas pelo próprio muni
cípio, que administra de maneira
correta e faz seus próprios investi
mentos.

Acho que essa política energé
tica no caso específico do aprovei
tamento das águas, e também da
definição de alternativas, como
aproveitamento de carvão vege
tal, álcool, petróleo, e, principal
mente, do gás, que é o combus
tível do futuro, teria que ser discu
tido. E vai ser, porque mudou a
legislação, permItindo agora que
o Estado participe do processo.
Assim, também, no setor mineral,
para che-garmos a uma definição
sobre o que foi dito.

dutos que vêm do Rio de Janeiro:
um traz petróleo, é "tracado",
"craquado" - a expressão técnica
é essa - e devolve nafta para o
Rio (nafta é uma gasolina sem co
rante), como pode devolver que
rosene ou qualquer outro subpro
duto. Por que não aproveitar essa
nafta em Minas? Não se sabe o
porquê. Outro aspecto a conside
rar tem como exemplo o ouro.

O Brasil transformou p Uruguai
no maior exportador de ouro da
América. Ele não produz um gra
ma, porque o produto para o Uru
guai é contrabandeado e de lá é
exportado. É o primeiro produto
na pauta de exportação do nosso
país vizinho. Se você verificar isso
vai ver que o fenômeno de Serra
Pelada se repetindo num processo
cíclico, saímos de Serra Pelada e
vamos para Nova Floresta, Rorai
ma, Rondônia e sempre naquela
história do ~arimpo.Na realidade,
os garimpeiros são poucos. Eles
são massa de manobra de empre
s~s qu.e não se identi~cal!" porque
nao tem nem orgamzaçao conhe
cida aqui. Alguns pegam o garim
po e despejam às vezes o sujeito
em plena selva amazônica. Isso to
do o mundo sabe, isso é praticado
e continua a ser. Qual e a alega
ção? O ouro, se taxar, é contra
bandeado. Mas ele é contraban
deado hoje de qualquer jeito.

A produção brasileira contra
bandeada não conhecida é usada
para comprar cocaína etc., para
comprar contrabando de armas e
dólares. E o país toma conheci
mento disso? O país deve perder,
por ano, cerca de 2 bilhões de dó
lares nessa brincadeira. O que se
deseja é que o estado seja também
responsável pela exploração do
ouro e das suas pedras preciosas,
o estado que tiver esses minerais.
Por quê? Porque vai ficar mais
perto para fiscalizar. Hoje é o
DNPM. Tivemos uma coisa fan
tástica, o DNPM - Departamen
to Nacional de Produção Mineral
- administrando Serra Pelada,
dentro de um outro estado da Fe
deração, que é o Pará. Então isso
não podena funcionar. Tanto não
pode funcionar que o resultado

Garimpeiros
são usados

por empresas
organizadas
para extrair
o ouro sem

pagar imposto.
O país perde
cerca de dois

bilhões de
dólares por

ano em ouro.
mitantemente com a União?

Gil César - Entendo que as po
líticas setoriais são resultado dos
interesses regionais. Por isso, é
importantíssimo que o Congresso
participe da formulação da políti
ca, porque o Congresso represen
ta, proporcionalmente a Câmara
e majoritariamente o Senado, to
da a População do país. Esses pro
gramas _e projetos de gove~o.co
mo estao agora na Constltumte
têm que ser apoiados no Congres
so. A Lei de Meios tem que ser
aprovada no Congresso. Então, is
so vai permitir que haja uma dis
cussão mais profunda sobre esses
problemas e que haja uma política
resultante realmente da soma des
ses interesses regionais, mas não
acredito que vá hav_er esvaziamen
lo da União, porque o Brasil é
um país continente.

Vou dar um exemplo prático:
a Refinaria Gabriel Passos, cha
mada Regape, se localiza na re
gião metropolitana de Belo Hori
zonte. Pois bem, temos dois oleo-

ADlRPlBencdita Passos
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cerrado, através do porto de Tu
barão. Quando isso ocorrer, é pre
ciso que a cidade se prepare para
essa transformação. E ela só pode
rá se preparar se o governo do es
tado e o governo do município ti
verem condi~es de negociar com
a Vale do RIO Doce, receber um
pouco mais dessa extração mineral
e mobilizar a sociedade para ou
tras atividades no setor industrial,
comercial e de serviços, deixando
de ser só atividade primária e ex
trativa. Então, nessa área se con
seguiu que mudasse o quê? Ante
riormente, o sistema de controle
da área mineral no país estava con
centrado no Ministério das Minas
e Energia e no Departamento Na
cional de Produção Mineral, que
tem a nível estadual., praticamente
em todos os estados brasileiros,
uma delegacia e através da Com
panhia de Pesquisas e Recursos
Minerais. Eram os dois organis
mos encarregados de administrar
o setor e a CPRM particularmen
te, para fazer pesquisas, identifi
cações, mapeamento geológico
etc.

Assim, isso que funcionava ex
clusivamente por conta da União,
já que o subsolo é da União, passa
a ser da seguinte maneira: o inte
ressado que quiser fazer uma pes
quisa ou exercer posteriormente
o direito de lavra, ou seja, os cha
mados direitos minerais, terá que
buscar a nível federal essa autori
zação r.ara usar o subsolo, que é
federa , mas vai ter que regIstrar
essa autorização no estado. Isso
significa que o estado, através do
seu orgamsmo que cuidará do se
tor mineral, terá então que nego
ciar com esse interessado, quer se
ja uma empresa estatal, nacional
ou multinacional, os interesses es
pecíficos da região onde vão se lo
calizar essas jazidas. Essa é uma
mudança fundamental. O estado
'passa a participar da formulação
da política, defendendo aquilo
que é de seu peculiar interesse,
ou regional, ou municipal ou, ana
lisando num quadro mais amplo,
o próprio interesse de todo o esta
do.

JC - O estado vai atuar conco-

Mineração é
agora assunto
dos estados

Defensor da divisão de responsabilidades entre a União
e os estados na gestão da política mineral, o deputado
Gil Cesar (PMDB - MG) acredita que a aceitação
dessa tese pela Constituinte vai contribuir paramelhorar
a fiscalização e o controle e aumentar as receitasdecor
rentes da mineração no país. "O Estado está mais próxi
mo das áreas mineradoras e vai atuar para garantir os
interesses da unidade federativa como um todo e também
dos municípios on
de é feita a explo
ração mineral,
preparando-os in
dustrial e comer
cialmente para o
período em que as
jazidas se esgota
rem", afirma o
constituinte, ex
pondo suas idéias
nessa entrevista.

JC - Deputado, a Constituinte
mudou a política mineral no País,
favorecendo os estados, em detri
mento da União, que geria toda
essa política anteriormente. Como
foi isso?

Gil César - Gosto muito de di
zer que temos de analisar é a reali
dade. No nosso passado, particu
larmente em meu estado, o setor
mineral mostra o seguinte quadro:
as cidades que nasceram em fun
ção de algum mineral existente na
região - hoje algumas delas man
têm só o nome. Vou citar Diaman
tina, Ouro Preto, Berilo, Pedra
Azul - nasceram em função das
nossas pedras preciosas e do nosso
ouro. Como Itabira, o coração de
aço do Brasil - e é lá que nasceu
a Vale do Rio Doce. E o que se
aprendeu com isso? Aprendeu-se
que, particularmente no caso da
Vale, vamos citar uma grande em
presa estatal, a Vale extrai, expor
ta o minério, vende-o a nível na
cional, mas deixa muito pouco no
seu local de origem. Ou seja, na
região de Itabira onde concentram
hoje grandes indústrias do setor.

Então, o que se pretende? Ana
lisados esses resultados que se es
tenderam, a nível nacional, parti
cularmente nos estados do Norte
e Nordeste que estão entrando
agora, com o advento de Carajás,
VIolentamente no setor mineral, é
que é preciso haver maior partici
pação local. Não há exclusivamen
te a preocupação de deixar mais
resultados financeiros. Há a preo
cupação de, participando do pro
cesso, quando se fala que a cidade
pode nascer, viver e morrer, por
q.ue, como a atividade mineral é
finita, ela tende a se encerrar com
a exaustão da jazida, precisamos
ter atividades industnais ou co
merciais paralelas que permitam
a sobrevivência da cidade.

Para dar um exemplo clássico,
Itabira já tem mais de 200 mil ha
bitantes, que vivem quase exclusi
vamente em função da Vale.
Quando as jazidas do Cauê se es
gotarem, a Vale já se preparou
para transformar o corredor Vitó
ria-Minas num grande corredor
de exportação de grãos do nosso
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Menezes quer
direitos e

obrigações
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Menezes: as mudanças precisam ser equilibradas

tivo e em todos os lugares. As dis
putas estão alcançando os seus ob
J~tivos, foi um grande trabalho,
uma grande mudança.

Agora, não se pode chegar ao
exagero. Por exemplo, a mulher
gestante passou a ter direito à li
cença de cento e vinte dias. Se so
mar os cento e vinte dias da gesta
ção, se somar férias, se somar a
semana santa, se somar o Natal,
se somar o dia de Ano Novo, se
somar os feriados, se somar o ani
versário de Brasília, o carnaval e
todos os feriados, a mulher não
vai trabalhar cinco meses por ano.
Isso está previsto para a mulher.
E se o prazo dela ficar em casa
foi aumentado para cuidar do be
bê, porque não se compensou com
as férias? Aumentou~ Desconta
nas férias. Também se ctiou até
uma coisa esdrúxula, absurda de
o homem ficar de nojo, ficar oito
dias com a mulher, como os ín
dios. Está certo. Eu passei por es
se problema, porque minha mu
lher morreu no dia em que nasceu
meu último filho. Tive esse pro
blema, fiquei sozinho com seIs fi
lhos. E não vejo razão para isso.
Se quer que o marido fique aju
dando, desconte das férias dele.
Se há conveniência social, o inte
resse é dar amparo à mulher. Dá
o amparo. Desconta das férias.
Mas ninguém vê essas coisas.

Por outro lado, diminuiu-se pa
ra quarenta e quatro horas de tra
balho semanal. Acho razoável. É
uma coisa que pode ser aplicada
e usada sem nenhum prejuízo. O
que precisamos é regularizar mais
e,ssas folgas que se dão no país.
As vezes, o país passa uma semana
sem trabalhar: seis dias, feriado,
domingo, dia santo, tudo isso. O
país está precisando trabalhar.
Outra parte social que é impor
tante e que parece que não é essa
referente ao trabalho, quer dizer,
referente às fontes de trabalho.
Estamos reclamando na Consti
tuinte de que o nosso capital está
indo para fora. Está indo para Por
tugal, Espanha, China, enfim para
o mundo inteiro. Não é com esse
exagero que estão dizendo. Mas,
tem ido algum. E nós queremos
que outros venham para cá, mas
criamos todas as dificuldades. O
nosso vai, porque temos garantia
lá fora. Queremos que os outros
venham para cá e não damos ga
rantia. São essas coisas que a
Constituinte tem que ver. Isso tu
do envolve o plano social, mas não
podemos negar que há o avanço
social.

JC - Senador, promulgada a
nova Carta, que Constituição tere
mos?

João Menezes - Esse esqueleto
que estamos vendo aí. Já vi hoje
no jornal esse esqueleto, isto é,
que já foi nomeada uma comissão
para redigir o que já foi aprovado.
O que é bom, e vai adIantar os
trabalhos. Porque vejam os leito
res deste jornal, esta Constituição
já foi feita para ser parlamenta
rista. Desde o seu início, dentre
seus primeiros artigos, já havia ar
tigos parlamentanstas. Quer di
zer, já se fez, com o fato, a orien
tação certa. Uma orientação que
representava o pensamento de
uma minoria, um pequeno grupo
e agora vão consertar. Espero que
consertem direitinho e que façam
as coisas, dentro do que foi apro
vado. Que nos subtítulos, onde se
vai acertar esse ou aquele ponto,
não se façam pequenas modifica
ções, acrescentando uma ou mais
vírgulas. Isso será muito impor
tante, mas creio que os constituin
tes estarão atentos.

mUIto fechada, e a luta vai conti
nuar, as reclamações vão conti
nuar, e os resultados vão conti
nuar sendo negativos para o Norte
e Nordeste.

JC - Senador, alguns comen
tam que houve avanços excessivos
na parte social, outros, pelo con
trário, acham tímidos esses avan
ços. Qual a sua opinião?

João Menezes - Realmente
existem muitos avanços no plano
social, muitos avanços quanto à
hora de trabalho. A nossa Consti
tuição estabeleceu - e acho que
é um defeito grande - vantagens
enormes para os trabalhadores,
digamos assim, agora o nome ex
plorado é trabalhador, como se to
do cidadão não fosse trabalhador,
desde lixeiro até o presidente da
República. Pelo dicionário, agora
para efeito político costuma-se
usar a palavra trabalhador.

Então, diante dos trabalhadores
estabeleceram-se mais de vinte
itens, mas não há um item que
não diga que para o cidadão obter
aquelas vantagens ele tem que ter
aquelas obrigações. Ora, como é
que você dá vantagens e não dá
obrigações? Acho isso um defeito
crasso, terrível, existente na Cons
tituição. E precisava ser resolvido.

Vamos à parte referente às mu
lheres. Há muitos anos sou defen
sor das mulheres aqui no Congres
so, na Câmara e representei o
Conselho Nacional das Mulheres
do Brasil, que é presidido pela Ro
my Medeiros da Fonseca e quería
mos uma luta para uma igualdade
social. O que nós queríamos é que
a mulher caminhasse para a sua
igualdade social e nós já temos
conseguido isso. A mulher já par
ticipa até da aviação, foi uma luta
para se conseguir um brevê para
uma aviadora, parece que agora
elas vão conseguir até pilotar, as
mulheres já tomam parte no Judi
ciário, no Executivo, no Legisla-

Esta Carta
foi feita para

o regime
parlamentar
de goveJ:.no.

Desde o
início havia

uma
orientação

certa. Espero
que tudo seja
consertado.

fundos entre os estados do Norte
Nordeste e os estados do Sul. Isso
é prejudicial à nação.

Então, acho que, além das mo
dificações que se estão fazendo no
texto constitucional, deveria ha
ver uma mudança na mentalidade
dos constituintes. E a mudança
dessa mentalidade seria a seguin
te: os estados desenvolvidos, os
estados mais ricos do país deve
riam entender que para eles terem
mercado para seus produtos é pre
ciso que os estados mais pobres
mudem de situação, tenham mais
recursos e mais condições para
realmente poder comprar aquilo
que os estados ricos produzem.
Mas essa mentalidade não se con
seguiu ainda mudar, ela continua

artIgos, o que é absurdo. Acho
que o grande defeito da Consti
tuinte é que se procurou fazer com
que a Constituição não seja uma
lei básica, uma lei para reger os
interesses gerais do país e de toda
população, mas sim se procurou
muitas vezes 'em muitos sentidos
fazer quase um código, uma lei
complementar, uma lei social,
uma lei do trabalho dentro da
Constituição. Isso parece-me um
grande erro e que deveria ser cor
rigido ainda agora.

JC - Está-se votando a parte
tributária. As modificações e pro
postas que estão sendo votadas são
justas?

João Menezes - Essa parte tri
butária é a mais difícil de ser vota
da, porque enquanto aquela parte
do sistema de governo e do prazo
do exercício do governo pelo pre
sidente da República foi muito es
trepitosa, esta não, esta corre de
mansinho, porque aí está a grande
dificuldade. Então tem os tributa
ristas; tem os tributaristas que são
governistas, porque eles no lu~ar

de serem tributaristas no sentido
geral deveriam ser mais governis
tas e mais políticos, porque a
Constituição tem que atender aos
interesses políticos deste país, não
ao interesse deste ou daquele go
verno. Tenho um exemplo mUito
frisante nesta questão tributária:
há alguns anos atrás fui autor da
lei que alterou o imposto de ven
das e consignações. Eu queria de
fender os pequenos estados e fazer
com que esse imposto, que é pago
pela população, fosse pago no lu
gar do consumo, não onde é fabri
cado, porque os estados do Norte
e Nordeste, os estados pouco de
senvolvidos compram desde a
meia do pé até o pente para pen
tear o cabelo, então eles vivem pa
gando impostos para os estados
produtores. Isso acelera a desi
gualdade entre as regiões do país.

Agora estamos aí com a refor
ma tributária que eu acho compli
cada, porque tivemos há pouco
tempo o "boeing da alegria", que
foi uma emenda resultante da fu
são de emendas, que não sabemos
bem o que é, não sabemos de onde
vieram, e surgiu uma emenda, in
clusive com a assinatura do emi
nente presidente Ulysses Guima
rães, que foi defendida pelo Líder
do PMDB, senador Mário Covas.
Denominei essa emenda de
"boeing da alegria", porque essa
emenda servirá para estabelecer
mais desequilíbrio entre as regiões
do País. E com essa emenda eles
permitiram que o número de re
presentantes na Câmara dos De
putados em lugar de ser sessenta
passa a ser oitenta. Então sendo
de oitenta o que acontecerá? Os
estados como São Paulo, Rio de
Janeiro, Minas Gerais e Rio Gran
de do Sul vão ter perto de oitenta,
enfim os grandes estados vão au
mentar demasiadamente as suas
bancadas e vão estabelecer, mais
uma vez, desequilíbrios mais pro-

o constituinte João Mene
zes (PFL - PA) aponta o que
considera um defeito básico da
Assembléia Nacional Consti
tuinte: a inexistência de um
projeto preliminar, "um es
queleto para se trabalhar sobre
ele". Segundo Menezes, não
está sendo feita uma lei básica,
mas, "muitas vezes, um códi
go, uma lei social, uma lei do
trabalho dentro da Constituin
te, o que é um erro, que deve
ria ser corrigido agora". Ele
também critica as vantagens
concedidas aos trabalhadores,
"em mais de 20 itens", sem
que, ao mesmo tempo, fossem
estipuladas as obrigações cor
respondentes àquelas vanta
gens.

JC - Senador, como analisa o
momento atual da Assembléia Na
cional Constituinte?

João Menezes - Acho que a
Assembléia Nacional Constituinte
está realmente trabalhando e tere
mos uma Constituição que conterá
certos avanços. Há um avanço
grande nesta Constituição, embo
ra exista também muito·trabalho
no sentido e1eitoreiro e político,
que não interessará muito à Nação
e lhe poderá criar dificuldades.
Mas não podemos deixar de notar
que essa Constituição é mais mo
derna e trará algumas mudanças.
Essas mudanças precisam ser
equilibradas, porque senão a
Constituição fica amscada a mor
rer na sua infância, o que ninguém
quer, o que ninguém deseja.

Penso que os constituintes deve
riam trabalhar mais com o sentido
de legislador e fazer uma lei para
cento e quarenta milhões de brasi
leiros e não procurar fazer uma
lei que viesse a atender grupos ou
interesses de pequenas classes. Is
so talvez seja muito prejudicial à
estrutura total da Constituinte.
Tenho confiança em que vamos
chegar ao meio-termo e que esses
pequenos deslizes e excessos pos
sam ser corrigidos no segundo tur
no, já que nesse turno muita coisa
foi emendada e reajustada, às ve
zes com a mudança de uma pala
vra, de um artigo ou um texto o
que é certo é que há uma mudança
geral.

Essa Constituinte será diferente
de todas as outras e isso veio de
um defeito inicial, porque nessa
Constituinte não se teve um es
q!Jeleto para se trabalhar sobre
ele. O que aconteceu? 559 consti
tuintes, cada um trouxe a sua idéia
e cada um achava que trazia a
emenda melhor, a mais perfeita
e a mais necessária para os inte
resses do país. Isso causou essa
balbúrdia toda. O que está-se fa
zendo é escalpelando tudo, procu
rando tirar aparas aqui e acolá no
sentido de procurar enxugar o má
ximo essa Constituição, apesar de
que ela ficará com mais de 300
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Mendes pede economia liberada
ADIRPlWilliam P,escott

Mendes: o sistema econ6mico do Brasil não pode ser uma sucursal do governo

de melhor alocação de recursos.
Como funcionaria?

Felipe Mendes - Acho que o
problema do Nordeste não é de
mais recursos, simplesmente. É
muito mais uma questão de me
lhor aplicação de recursos, mesmo
os recursos existentes. Claro que
a reforma tributária que a Consti
tuição está votando deverá acres
centar razoavelmente mais recur
sos para o Nordeste, para as re
giões mais pobres, para os municí
pios e para os estados, ou seja,
vamos ter uma descentralização
administrativa da União para os
estados e municípios e uma des
concentração de poder do governo
federal para os governos estadual
e municIpal.

Mas, no caso específico do Nor
deste, acho que não é a reforma
tributária que vai resolver. Se
riam, basicamente, duas coisas: a
questão agrária - temos que re
solver essa questão fundiária no
Brasil, e no Nordeste ela tem uma
conotação muito mais difícil, por
que é secular. A colonização no
Nordeste semi-árido mantém rela
ções tradicionais entre o dono da
fazenda e os moradores. Há uma
estratificação muito maior na so
ciedade nordestina do que nas ou
tras regiões. Existe o problema
fundiáriO, de um lado, e o proble
ma educacional, de outro.

Na medida em que se resolve
o problema da educação no Brasil,
automaticamente, estar-se-á re
solvendo o problema da educação
no Nordeste, uma vez que metade
dos anàlfabetos do Brasil estão na
região nordestina e, como o Nor
deste apenas tem 38% da popu
lação do país, significa que há uma
relação do número de pessoas
analfabetas em relação ao total
muito maior do que na região Sul
ou outas regiões do país. De forma
que esta questão social, a meu ver,
passa, necessariamente, pela
questão da educação, que seria um
setor considerado social, e pela
questão agrária, que seria o setor
considerado econõmico, como se
tem convencionado chamar até
aqui, embora as duas, tanto a edu
cação como a questão agrária, te
nham, inversamente, uma cono
tação econõmica na educação e so
cial na 9uestão agrária.

Esta e a visão que tenho do Nor
deste, de soluções que se devem
ter para o Nordeste. Não é apenas
promovendo ações contra as secas
que vamos resolver o problema do
Nordeste. Temos que tornar a I?o
pulação daquela região mUito
mais imune às influências políti
cas. Tem que haver uma liberdade
política no Nordeste, que não exis
te, em grande parte, na região se
mi-árida. Já nas regiões urbaniza
das, existe, mas não existe nas re
giões interioranas. Isso, de certa
maneira, não se verifica nas re
giões outras do país - Centro
Oeste, Sul, Sudeste. Assim, a
questão da educação, além de dar
as primeiras letras à população,
daria, também, uma liberdade de
escolha. As pessoas têm que saber
ler tudo bem - mas, têm que sa
ber muito mais escolher os seus
representantes, escolher os seus
próprios caminhos e isso, só a edu
cação permite.

O desenvolvimento econõmico
do Nordeste dar-se-á na medida
em que se dê um desenvolvimento
da educação na região.

privado. Por definição, uma Cons
tituição - no caso da nossa, esta
mos reformulando o que já está
constituído - temos que reformu
lar basicamente a ação do gover
no. Como o governo se deve cons
tituir, se é sistema parlamentarista
ou presidencialista - acredito que
seria presidencialista; se é um regi
me de governo republicano 
aprovou-se e vai-se aprovar que
é republicano, embora deva haver
o·plebiscito da convenção para se
decidir pela monarquia ou repú
blica. Decidimos que queremos
manter a federação como forma
também de regime de governo.
Essas coisas estão definidas. O
que tem que ser inovado é o tama
nho do governo do Brasil, como
deve ser o governo, que controle·
a sociedade deve ter sobre o go
verno?

Então já foram aprovadas mui
tas inovações no Capítulo que tra
ta da Questão SOCial e Política,
que até hoje não se tinha nem em
sonho. Os cidadãos, os munícipes,
por exemplo, vão ter o direito de
ver e examinar as contas munici
pais, contas do prefeito. Qualquer
mdivíduo, qualquer cidadão, iso
ladamente ou através do seu par
tido político, do seu sindicato, po
de ser parte legítima de uma ação
popular contra o governo. Enfim,
existem tantas inovações do ponto.
de vista político, social, que agora,
por exemplo, vai haver um con
trole da sociedade sobre o governo
da ordem que não há hoje.

É preciso, apenas, que se com
plete essa transformação, liberali
zando o sistema econômico. O sis
tema econômico do Brasil não po
de ser uma sucursal do governo.
O governo, através de um decreto,
de uma lei, uma portaria, uma re
solução de um terceiro escalão
qualquer, afeta a vida de todo o
mundo, a vida de muitas empre
sas. Então, isso não é condizente
com o papel de uma nação que
quer ser moderna e desenvolvida.

JC - O deputado, dentro da
Ordem Social, tem um enfoque re
gional que trata de uma política

A solução dos
problemas do

Nordeste
passa por

duas
vertentes:
a questão
agrária e,
de outro
lado, a
questão

educacional

duo, também pode ser estimulado
a agir como um agente produtivo
e não apenas como um agente con
sumidor.

É como vejo a necessidade de
que a ordem econômica a ser
aprovada seja realmente para um
Brasil novo capaz de dar susten
tação aos direitos que foram apro
vados. Ao contrário, com a estati
zação que está prevista, não há
como esses direitos sociais e indi
viduais sejam cumpridos.

JC - É exagero inserir como
norma constitucional a reserva de
mercado?

Felipe Mendes - Acho que não
se deveria tratar de ,\uestões pas
sageiras na ConstitUIção. Princi
palmente na área econômica, es
sas questões passageiras não deve
riam mesmo ser tratadas, até por
que a Constituição deve ser muito
mais para organizar o governo, pa
ra limitar as ações do governo do
que para limitar as ações do setor

qualquer maneira, pare·ce-me que
esse fOI um ponto utIl para come
çar o trabalho aqui na Constituin
te, que foi através da subcomissão,
que como disse, alia a questão re
gional naquilo que lhe diz respeito
especificamente, que é o rio Par
naíba, Bacia do rio Parnaíba.

JC - Outra matéria de seu inte
resse é a ordem econômica.

Felipe Mendes - Sempre consi
derei que o Título da Ordem Eco
nõmica deve ser um corolário da
quilo que foi aprovado no Título
concernente aos Direitos Sociais
e Individuais, ou seja, há necessi
dade de se conceder ao trabalha
dor do Brasil os direitos que o tra
balhador requer, que o trabalha
dor e sua família requerem no con
fronto que tem o trabalho com o
capital. O problema é que, da for
ma que fOI colocada a questão na
Comissão de Sistematização, há
inviabilidade do sistema econõmi
co, que estaria desenhado com o
sistema social, que estaria já apro
vado com o Plenário da Consti
tuinte, ou seja, temos uma eXage
rada presença do Estfido na eco
nomia, no Título da Area Econô
mica, e temos, ao mesmo tempo,
uma obrigação da parte do Estado
de garantir e de prestar os direitos
indIviduais, coletivos, políticos e
sociais etc., que já foram aprova
dos. Portanto, acho que a ordem
econõmica deveria ser aprovada
com a liberalização maior da eco
nomia brasileira, com a saída até
obrigatória do governo das ativi
dades econõmicas onde não é ne
cessária e é até perniciosa a pre
sença do Estado.

De forma que, quando se fala
em livre iniciativa, se queira, tam
bém, dar a entender não apenas
liberdade de iniciativa para as em
presas, mas, também, liberdade
de iniciativa para os indivíduos.
Os indivíduos que, pelo capítulo,
pelo título que trata das questões
sociais, tenham hoje a liberdade
de questionar as ações do Estado,
a liberdade de questionar, como
consumidor, os seus direitos e as
sim por diante. Então, o indiví-

A ordem econômica inserida
no novo texto constitucional
deve ser capacitada a dar sus
tentação aos direitos que fo
ram aprovados: "Ao contrá
rio, com a estatização que está
prevista, não há como esses di
reitos sociais e individuais se
jam cumpridos". É o que pen
sa o constituinte Felipe Men
des (POS - PI), que prega
uma liberalização maior da
economia brasileira, "com a
saída até obrigatória do gover
no das atividades econômicas
onde não é necessária". Men
des não quer também que a
Constituição trate da reserva
de mercado: "Não devemos
tratar de questões passagei
ras".

JC - Deputado, o senhor fez
parte da Subcomissão da União,
do Distrito Federal e dos Territó
rios, que fazia parte da Comissão
da Organização dos Estados. Co
mo foi esse trabalho?

Felipe Mendes - Essa era uma
das áreas de interesse quando che
guei aqui, porque naquela subco
missão e, a seguir, na Comissão
da Organização do Estado, defi
níamos as funções, as responsa
bilidades e as competênCias da
União, dos estados, do Distrito
Federal e dos territórios. O que
me levou especificamente a esse
interesse é que, historicamente,
sempre coube ao Governo fede
ral, ou seja, à União, a responsa
bilidade de, por exemplo, solucio
nar, planejar e executar as ações
que permitissem ou qoe permitem
o combate ao problema das secas
do Nordeste. Isso é uma questão
que sempre apareceu na Consti
tuição do Brasil, desde 1934.

Uma outra questão é a de que
os rios, por definição constitucio
nal, que banhem mais de dois esta
dos, são rios chamados da União,
rios que fazem parte dos bens da
União. Na minha subcomissão,
nós redefinimos isso. Quis apenas,
num estudo que fiz e que apre
sentei como uma emenda no Capí
tulo das Disposições Transitórias,
mostrar a necessidadé de que a
União, até por dever constitucio
nal, possa fazer o aproveitamento
econõmico do rio Parnaíba, no
meu estado, Maranhão, que é um
rio federal, por definição da Cons
tituição. Esse rio banha uma área
pobre da região mais pobre, o
Nordeste, e que tem tudo para
cumprir aquela meta do Governo
de irrigar um milhão de hectares,
no atual mandato do Presidente
José Sarney. Dentro disso tudo,
imaginei que no trabalho da Sub
comissão da União e na Comissão
da Organização do Estado, eu pu
desse ter realmente um desempe
nho razoável.

Não chegou a ser razoável como
pensava porque só aprovei a
emenda que obrigava a União a
fazer o aproveitamento econõmi
co do rio Parnaíba apenas na ins
tância da subcomissão. Perdi na
comissão, reapresentei-a no ple
nário no capítulo das Disposições
Transitórias, mas acredito que tu
do isso resultará em uma bagagem
de experiência legislativa muito
mais útil para uma lei ordinária,
para uma ação de congressistas e
de deputados do que I?ropriamen
te uma ação de constItuintes. De
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"Não vamos nos dispersar.
Continuemos reunidos, como nas praças

públicas, com a mesma emoção,
~ a mesma dignidade
L" e a mesma decisão"

r Tancredo Neves
~~

~\
f~
~

Ao lado de Ulysses Guimarães, o presidente do CN, Humberto Lucena, evoca a figura de Tancredo para pregar a conciliação nacional

Constituintes revivemTancredo
o terceiro aniversário da morte

do eX-l?residente Tancredo Neves
foi regIstrado pelo Congresso Na
cional com uma sessão solene, na
noite de 21 de abril, sob a presi
dência do senador Humberto Lu
cena, ladeado pelo presidente da
Assembléia Nacional Constituinte
e da Câmara dos Deputados,
Ulysses Guimarães. Entre os pre
sentes estavam os ministros Paulo
Brossard, da Justiça, e Abreu So
dré, das Relações Exteriores, e
grande número de autoridades e
personalidades da República, co
mo convidados.

Os discursos ficaram por conta
do deputado Aécio Neves (PMDB
- MG), neto de Tancredo, que
falou em nome da Câmara; do de
putado Milton Reis (PMDB 
MG), que se expressou em nome
da Assembléia Nacional Consti
tuinte; do senador Alfredo Cam
pos (PMDB - MG), que repre
sentou o Senado Federal; e do
próprio Humberto Lucena. Em
todos os pronunciamentos a figura
de Tancredo Neves foi evocada
como a de um grande condutor,
cuja pregação democrática colo
cou o Brasil na trilha da transição,
depois de mais de vinte anos de
regime autoritário. Ele também
foi lembrado como um político há
bil; conciliador e voltado sempre
para os interesses maiores da so
ciedade.

Aécio Neves preferiu lembrar
Tancredo Neves como o homem
vocacionado para a política. E es
colheu esse prisma justamente pa
ra fazer de seu pronunciamento
uma I?eça em defesa do Poder Le
gislativo, "onde ele por mais tem
po serviu ao seu país", e que é
- como afirmou - o termômetro
através do qual se pode aferir a
saúde e a vitalidade de uma demo
cracia. Para o deputado mineiro,
é particularmente importante a
ação do atual Congresso, inves-

Aécio Neves

tido legalmente de poderes consti
tuintes, pois tem ele agora a dupla
função de legislar e exercer a vIgi
lância que lhe cabe sobre os atos
do Executivo, ao mesmo tempo
em que procura, com o maior em
penho, dotar a nação de uma carta
de princípios que deve ser o refle
xo das aspirações mais legítimas
do povo brasileiro.

Para Aécio Neves, é possível
que, promulgada a futura Consti
tuição, segmentos sociais diversos
recrudesçam seus ataques costu
meiros contra a classe política;" é
possível que muitos chorem a per
da de algumas oportunidades de
avançar em direção ao futuro e
de dotar a sociedade·brasileira de
instrumentos mais modernos, que
melhor possam conciliar a ordem
jurídica com a demanda urgente
emanada das transformações so
ciais. Mas, "o que importa é de
fender a soberania do Poder Le
gislativo como um dos principais
esteios da sociedade democráti
ca". E, ao concluir, lembrou a fra
se de Tancredo Neves, segundo
a qual "nação sem Constituinte
oriunda do coração do povo é mu-

Milton Reis

tilada na sua dignidade cívica, vio
lentada na sua cultura e humilhada
em face de sua consciência demo
crática. "

ESPERANÇA
Substituto de Tancredo Neves

no Senado, o senador Alfredo
Campos disse que. o velho esta
dista mineiro foi, e será sempre,
um símbolo de esperança, porque
nunca, em toda a sua carreira polí
tica, deixou-se abater pelo desâ
nimo frente à turbulência dos
acontecimentos, tantas vezes in"
gratos e decepcionantes, que cru
zaram a sua trajetória.

Depois de lembrar episódios
marcantes da atuação política de
Tancredo Neves, Alfredo Campos
disse que, nesta hora de crise e
de tantas dificuldades, quando o
Brasil aspira ao progresso e ao de
senvolvimento, é dever dos parla
mentares transmitir ao povo os va
lores que nortearam a sua vida,
para que se possa algum dia dizer
que não existe país no mundo on
de seja tão fácil encontrar trabalho
e crescer pelo próprio mérito e pe
lo próprio esforço. "Estamos es
crevendo a Constituição desejada

Alfredo Campos

por Tancredo Neves, prometida
por ele, sonhada pelo Brasil. Cabe
a nós, constituintes escolhidos pe
lo povo, a imensa responsabilida
de de redigir o guia que mostrará
o caminho a ser trilhado pela mul
tidão, já cansada e desiludida de
promessas. Façamos nossas as pa
lavras daquele que um dia decla
rou que não teremos a Pátria que
Deus nos destinou enquanto não
formos capazes de fazer de cada
brasileiro um cidadão, com plena
consciência dessa dignidade."

CONCILIAÇÃO
O deputado Milton Reis obser

vou que três anos sem Tancredo
Neves tornam cada vez mais pre
sentes na lembrança de todos e
no desempenho dos políticos as
suas virtudes e a memória dos fa
tos registrados em sua carreira, to
da ela marcada pelo homo politi
cus, aquele que põe acima de tudo
as esperanças e os legítimos inte
resses do povo, a fidelidade aos
ideais e pri.ncípios que pr~g~, a co
ragem de IOflUlr nas declsoes po
pulares e o dom de superar as cri
ses, tão normais no contraditório

dos regimes democráticos. O re
presentante da Constituinte assi
nalou que a personalidade de Tan
credo, quer como político, quer
como administrador e legislador,
desde sua eleição para a Câmara
de Vereadores de São João del
Rey alé a Presidência da Repú
blica, era marcada por um forte
espírito de afirmação, mas, ainda,
de lampejos de argúcia e de verda
deira vidência dos fatos políticos,
sempre dirigida sua atenção para
o bem comum.

Evocando Tancredo Neves co
mo um conciliador insuperável,
Milton Reis definiu que a maior
homenagem que se pode prestar
à sua memória "será trabalharmos
para a pacificação política e parti
dária e escrevermos uma Consti
tuição liberal e progressista, con
temporânea das mais acalentadas
aspirações da nossa gente, que
prescreve a vivência da ordem a
serviço da lei e do progresso para
o bem de toda a comunidade".

Ao encerrar a solenidade, o
presidente do Congresso Nacio
nal, senador Humberto Lucena,
disse que, hoje, o nome de Tan
credo Neves é uma legenda na his
tória contemporânea e haverá, no
futuro, de inscrever-se como um
dos capítulos de maior expressão,
pelo seu significado e pelos exem
plos que deu de resistência e de
luta pela restauração da plenitude
democrática.

Humberto Lucena fez do final
de seu discurso uma prece "para
que o espírito de Tancredo Neves
nos ispire a uma nova arrancada
de conciliação nacional, que nos
conduza a uma solução alta e pa
triótica para a crise econômica que
atinge a nossa população e, sobre
tudo, as suas camadas mais humil
des, mais carentes, mais pobres.
Deus guarde o Brasil, o seu povo,
o seu governo, em memória de
Tancredo Neves".
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Ao trabalhador, o seu direito
Nos primeiros dias de maio de

1886, em Chicago, EUA, milhares
de operários foram às ruas em de
fesa da jornada de oito horas de
trabalho. A resposta ao movimen
to dos trabalhadores foi rápida e:
incisiva: muitos operários \llortos,
ruas manchadas de sangue, dor e
sofrimento nos lares. Quase um
século se passou desde aquele dia
de luta, que marcou para sempre
a história da humanidade. Mas a
luta prossegue ainda hoje. Redu
ziu-se a jornada de trabalho, mas
cresceram as dificuldades de so
brevivência dos trabalhadores,
principalmente nos países do Ter
ceiro Mundo, onde se acentua o

desequilíbrio entre o capital, privi
legiado, e o trabalho, desvalori
zado.

Trabalha-se menos, talvez. Mas
cada l}ora trabalhada vai valendo
sempre m'énos em relação ao pre
ço dos bens indispensáveis à so
brevivência. Sem contar que há
milhares, milhões, que já nem tra
balham, simplesmente por não en
contrarem onde trabalhar. E pas
sam fome. Sem falar nos vergo
nhosos acidentes de trabalho, fru
to da incúria e da desobediência
às leis. Sem falar na absurda dife
rença entre'o salário de quem está
no emprego e o provento daquele
que deu tudo o que tinha de si

e chegou à velhice com pouco ou
nada de seu. Sem falar nos Q.ue
são obrigados a trabalhar aquI e
ali, mais horas do que o corpo
agüenta, em busca de um ganho
adicional para pagar o aluguel, a
escola, o médiCO, tudo cobrado
em OTN, moeda que o trabalha
dor não recebe.

Esta situação de angústia tem
sido um dos temas mais polêmicos
e fascinantes da Assembléia Na
cional Constituinte. É no capítulo
dos direitos sociais que a Consti
tuinte tem apresentado um dos
melhores desempenhos, com a
aprovação de medidas que signifi-

cam conquistas há muitos anos
acalentadas pelos trabalhadores.
Aí estão a jornada semanal de 44
horas, um dir<:ito mais amplo de
greve, a conceituação mais abran
gente do salário mínimo, as férias
e as horas extras melhor remune
radas.

Antecipando-se à data come
morativa da classe trabalhadora,
quinze constituintes foram à tribu
na para dizer o que pensam e o
que esperam da futura Carta. Em
todos os pronunciamentos, a mes
ma tônica: é preciso dar ao traba
lhador brasileiro um universo mais
amplo de garantias, de modo a es
tabelecer a necessária interação

entre capital e trabalho, as duas
grandes forças propulsoras do de
senvolvimento e promotoras do
bem-estar social. Para os consti
tuintes que se manifestaram, a
lembrança da tragédia de Chica
go, há 92 anos, deve ser lembrada
como um alerta para que se não
retardem os avanços sociais recla
mados pelos que produzem, nas
cidades e nos campos, na juven
tude e na velhice. Lembraram
também, que o modelo capitalista
brasileiro não pode continuar pro
duzindo a contradição segundo a
qual quem trabalha não possui
meios de acesso aos bens e produ
tos que seu esforço gera.

Trabalhador brasileiro - "Profissão, esperança". Um passado de lutas.
Um presente de imensas dificuldades. Mas o futuro está sendo escrito, agora:
Ilas linhas da Constituição que em breve será dada ao país pela Assembléia
Nacional Constituinte. Muitas conquistas já foram obtidas, mas dependem ainda
:ia confirmação no segundo turno de votação. Até lá, prosseguem os debates
na tentativa de convencimento, como demonstram os pronunciamentos que
são a seguir reproduzidos, de forma sintética, mas guardando a essência do
que pensam constituintes de vários partidos. .

Homero Santos (PFL - MG) - Para nós que participamos desta Assem
bléia Nacional Constituinte, é gratificante saber que parte Já aprovada do novo
texto constitucional consagra conquistas relevantes para o trabalhador. Estare
mos resgatando uma dívida centenária sempre que introduzirmos na Lei Maior
e na legislação ordinária modificações objetivando a sua valorização como {'rofis
sional e como pessoa humana. Por isso. vêm em boa hora os dispositivos mseri
dos na nova Carta que estamos elaborando, entre eles o que reduz para 44
horas a jornada semanal de trabalho.

Luiz Inácio Lula da Silva (PT - SP) - Neste I' de maio a classe trabalha
dora está mais triste do que estava há 50 anos. A classe trabalhadora precisa
estar preparada para reivindicar cada dia mais. Mas. se eles não derem, precisa
estar preparada para tomar. E será exatamente nesse dia que a classe trabalha
dora percebetá que seus problemas começam a ser resolvidos. Será exatamente
nesse dia que a classe irá comemorar o I' de maio, quem sabe, numa grande
festa, porque começará a perceber que o fim do seu sofrimento chegou. Que
a pOSSibilidade de melhorar chegou. .

José Luiz de Sá (PL - RJ) - Temos de buscar, utilizando os imensos
recursos de que dispomos, assegurar através do trabalho a sobrevivência da
família brasileira, o que nos leva a refletir que o Dia do Trabalho nos indica
verdades que não devem ser simplesmente lembradas, mas vividas. O justo
comportamento entre o patrão e o empregado, entre o trabalho e o capital,
redunda no bem-estar social, na paz e na alegria de viver. O PL, através
de sua participação na ANC, tem demonstrado sua colaboração direta nos
avanços dos dueitos sociais do trabalhador.

Farabulini Júnior (PTB - SP) - O proletariado, no Dia do Trabalho,
deverá protestar. E protestar sempre, com vigor, porque, se o proletariado
não o fizer, quem vai fazê-lo? Cumprimento a quantos neste país, políticos
ou não, líderes sindicais ou não, desejam a ascensão do proletariado, porque
ésse é o destino da história deste país. Desejo também lembrar o velho PTB,
que nasceu com Getúlio Vargas, inseriu em seu programa a luta pelo desenvol
vimento e fortalecimento de um sindicalismo autêntico, livre, honzontal, demo
crático e uno.

Gerson Peres (PDS - PA) - Enquanto os homens não se conscientizarem
de que o confronto gera desigualdades, não desa~uaremos na nova doutrina,
na nova esperança que é o solidarismo sem adjetivos. Estamos aqui interpre
tando o pensamento de um partido democrático, de princípios moderados,
que busca a harmonia entre o capital e o trabalho e o bem-estar social dos
trabalhadores. Se não o consegue é porque forças superiores antepõem-se ao
seu programa. Estas forças emanam das doutrinas e princípios radicalizantes
que se assentam no capitalismo e no comunismo.

Augusto Carvalho (PCB - DF) - Neste I' de maio, os olhos dos trabalha
dores não estão fixados só no Executivo, onde as políticas do arrocho salarial
a das demissões são planejadas. Eles se voltam também para a Constituinte,
que tem a responsabilidade histórica de dar ao Brasil uma Constituição capaz
de eliminar os obstáculos que ainda inviabilizam a construção de uma sociedade
mais harmónica e moderna. Dentro dessa nova Constituição, os direitos dos
trabalhadores não podem ser esquecidos. É importante manter algumas conquis
tas já aprovadas pelo plenário em primeiro turno.

Juarez Antunes (PDT - RJ) - Os trab~lhadores não sairão do eterno
sufoco a não ser gelo caminho da luta. Sempre foi assim. Mas a nossa luta
não é bem aqui. E difícil a nossa caminhada. Damos um passo e afastamos
dois ou três. porque o capitalismo não cede, e não cederá por bondade. O
dia em que elegermos a maioria para dar a estabilidade ao trabalhador, para
dar garantia ao homem na velhice, para garantir a criança, a empregada domés
tica, o dia em que tivermos a maioria tudo isto será mudado de alguma forma.
A luta é árdua. A classe trabalhadora precisa unir-se.

Beth Azize (PSB - AM) - Toda vez que a classe trabalhadora conquista
uma bandeira de luta ou um degrau na escala das conquistas sociais, ela é
penalizada e torna-se o agente responsável pelo prejuízo e pelo subdesenvol
vimento do capital e da em{'resa. Demite-se a mulher trabalhadora com o
objetivo de intimidar os constituintes, para que não se leve a termo a conquista
que aqui tivemos da licença-maternidade de 120 dias. Mas isso é falácia. Quere
mos que a mulher brasileira seja usada como símbolo da produção, da liberdade
e, sobretudo, da justiça.

Siqueira Campos (PDC - GO) - As elites cada vez mais ampliam suas
ambições. E para satisfazê-las, usam e abusam da tapeação, do engodo e de
artifícios condenáveis para reduzir o salário do trabalhador. Devemos deixar
de subterfúgios e oteenizar logo a economia, como propõe o PDC, com a
indexação de preços e salários. se quisennos evitar o caos e a desgraça em
nosso país. A melhor maneira de comemorar o Dia do Trabalho é aprovar
o projeto de lei de minha autoria, que fixa o salário mínimo em um valor
equivalente a 15 OTN. Ainda é pouco, mas já é um começo.

Chagas Duarte (PFL - RR) - A defesa do trabalhador brasileiro na
Assembléia Nacional Constituinte não é exclusividade de nenhuma sigla partidá
ria, mas deve ser uma luta de todos os parlamentares. Reconheço que o PT
é uma realidade indiscutível, mas na questão dos direitos dos trabalhaQores,
todos os partidos estiveram unidos e coesos, porque o objetivo era um só.
A ninguém interessa o aviltamento dos trabalhadores do Brasil. E neste I'
de maIO, a Assembléia Nacional Constituinte deve demonstrar o pré-estado
de direito pleno que a futura Carta ensejará ao povo brasileiro.

Edmilson Valentim (PC do B - RJ) - As reivindicações dos trabalhadores
não se limitam aos seus interesses corporativistas, mas se estendem à luta
por uma Constituição democrática e progressista; pelo fim da intervenção militar
na vida política do {'aís; {'ela reforma agrária antilatifundiária; pela reforma
urbana; p'cla soberama naCIOnal através da suspensão do pagamento dessa dívida
externa Ilegítima; e pela defesa da reserva de mercado em setores essenciais.
O PC do 8 saúda a todos os trabalhadores reafinnando o caráter proletário
de nosso partido.

Carlos Alberto Caó (PDT - RJ) - A democracia só será alcançada se
lutannos arduamente pela liberdade de organização da classe trabalhadora,
em todos os níveis. Neste ponto, reafinno a importância da unicidade sindical,
que servirá como catalisador de forças. As conquistas obtidas pelos trabalha
dores na A§sembléia Nacional Constituinte correm risco de serem frustradas
na votação' em segundo turno, por manobras da direita. Para derrotar essas
manobras, impõe-se a mobilização geral das forças sociais progressistas. É preci
so, portanto, criar um clima de denúncia.

Paulo Paim (PT - RS) - O l' de maio não é dia de se falar de alegrias,
mas de resistência da classe" trabalhadora em meio às condições adversas que
atravessa atualmente. A política do arrocho salarial, que começou nos governos
militares, foi aperfeiçoada na Nova República, quando recebemos em cruzados
e pagamos em OTN. O decreto-lei que congelou a URP precisa ser rejeitado
pelo Legislativo. Também é preciso resolver problemas graves como o desem
prego, a falta de amparo aos aposentados, a dívida externa e a elevação dos

. Juros, que prejudicam os trabalhadores.

Nilson Gibson (PMDB - PE) - São significativas as conquistas obtidas
pelos trabalhadores na Constituinte, tais como o direito de greve sem necessi
dade de julgamento de sua legalidade pela Justiça, a fixação da jornada semanal
em 44 horas. Mas esses avanços precisam ser consolidados por movimentos
que assegurem sua prática, de modo a que signifiquem remuneração melhor,
a segurança no infortúnio e amparo na velhice. Regozijo-me por ver que a
ANC tornou realidade vários dos direitos sociais reivindicados há anos pelos
trabalhadores em sua incessante luta.

Mário Lima (PMDB - BA) - Há um grupo minoritário que quer ditar
normas para todo país, desconhecendo as reahdades regionais e a situação
do trabalhador brasileiro. O PMDB tem tido posição firme na Consituinte.
As 44 horas semanais de trabalho foram aprovadas, e nenhum partido pode
assumir isoladamente essa bandeira, pois na ANC todos são iguais, e o PMDB
tem 303 parlamentares que defendem os interesses da classe trabalhadora.
Graças à Assembléia Nacional Constituinte, começam a surgir avanços significa
tivos na área trabalhista, reduzindo as injustiças.
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Professores em
greve protestam
na ConstItuInte

Os professores da Fundação
Educacional do Distrito
Federal realizaram
assembléia geral da categoria
no gramado em frente ao
Congresso Nacional. Cerca
de três mil pessoas
participaram da votação que
decidiu pela manutenção da
greve que já atinge, segundo
o comando grevista, 80% das
escolas do DF. Os grevistas
realizaram "buzinaço" que
seguiu da Esplanada dos
Ministérios até a Estação
Rodoviária. Foram detidos
antes de alcançarem o Palácio
do Buriti, sede do governo
local. Os professores
não ficaram sozinhos em sua
luta. Os constituintes
Geraldo Campos
(PMDB -DF) e
Augusto Carvalho (PCB 
DF)
desceram
a rampa do Congresso,
hipotecaram-lhes
solidariedade e
cOmprometeram-se a atuar
como intermediários nas
negociações entre o
professorado e a Secretaria
de Educação do DF. Entre
as propostas dos professores,
estão a eleição direta para
os cargos de diretoria nas
escolas, a promoção anual
e a mudança na data de
pagamento dos salários
da categoria.
Portando faixas e cartazes,
com dizeres irreverentes
sobre a política educacional,
a política partidária e
as diretrizes econômicas do
Governo Federal, os
grevistas fizeram do gramado
do Congresso um local
de protesto e, ao mesmo
tempo, de descontração.
Sob o sol forte do Planalto,
os professores discursavam,
entoaram canções,
gritaram palavras de ordem.
Ordeiros, porém barulhentos,
os grevistas só se sentiram
revoltados com o relato
dos colegas sobre as pressões
que a Secretaria de Educação
vem fazendo para que eles
retomem às aulas: as
ameaças de corte na folha
de presença, descontos dos
dias parados e a: divulgação
extra-oficial de listas de
possíveis demitidos de
seus cargos.
Apesar do confronto de
posições entre o Sindicato
dos Professores e a
Secretaria de Educação do
DF, os constituintes Geraldo
Campos e Augusto Carvalho
disseram estar confiantes
no sucesso das negociações
entre as partes. As
propostas do professorado,
na última semana, estavam
sob análise das autoridades
de Brasília.

Um misto de praÜl, de
teatro de bonecos, com
um toque de protesto

nacionalista. Tudo isso
foi a assembléÜl geral
que os professores do

Distrito Federal fizeram
dÜlnte do prédio do

Congresso Nacional. Nem
o sol forte, nem a

presença da polícia
diminuiu o entusiasmo
do protesto. Foi uma
manifestação digna

de mestre.

ADIRPlWilliam Prescott
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